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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
secretarias

TIPO DE LICITAÇÃO

e Menor Preço Global

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE MANUTENÇÃO
ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE
DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR: R$ 199.934,00 (cento e noventa e nove mil novecentose trinta
e quatro reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamentoserá efetuado em 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota
Fiscal e apresentação de documentos de regularidade fiscal e
trabalhista, mediante conferência e aprovação dos serviços realizados.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQmiresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 18 de outubro de 2023.

De: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipalde Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esportese Turismo
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal deAssistência Social

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,
O Município de Três Barras do Paraná possui estruturas de domínio público nasquais

necessitam de manutenções elétricas periodicamente, como também, manutenção na rede de

iluminação pública, visto se tratar de responsabilidade do município.
A Administração Pública necessita efetuar a manutenção narede de iluminação pública

e nos bens de domínio público (praças e logradouros). A iluminação pública é essencial à

qualidade de vida nos centros urbanos, atuando como instrumento de cidadania, permitindoaos
habitantes desfrutar, plenamente, dosespaços públicos no período noturno. Também há a

necessidade da manutenção, reparos e instalação elétrica nos imóveis de propriedade do

Município devido ao fator do tempo de uso e também adequação das necessidadese demandas

que cotidianamente surgem. Para tanto, devido à falta de profissionais habilitados no quadro de

servidores para realizar tais tarefas, precisamos contratar mão de obra especializada. O objetivo

maior é manter os imóveis aptos para uso e a cidade iluminada, proporcionando maior segurança
aos pedestres, bem como as residências durante o período noturno.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO OBRA

EXCLUSIVA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE

DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento considerou o quantitativo de serviços realizados nos últimos 12

(doze) meses, dividindo-se nos seguintes itens:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: icitacaotresbarras.pr.gov.br
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ITEM UNID DESCRIÇÃO
QuTD

4
(!S00 (HORA  |PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA

>
[1500 (HORA [PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ELETRICISTA

0 nona|PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM cesto,|3 COM ALCANCE MÍNIMO DE 16 METROS

e DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA ATENDIMENTO DE

10000 !nora|MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS E

4 |

MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS- UTILIZAÇÃO SOMENTE

EM DESCOLAMENTO FORA DO PERÍMETRO URBANO

Foi realizado pesquisa de preços com base na Tabela SINAPIe pesquisa de preços com

03 (três) fornecedores o qual evidenciou um investimento no valor de R$ 199.934,00 (cento e

noventa e nove mil novecentos e trinta e quatro reais).
Na presente data, o município não possui contrato vigente para prestação dosserviços

acima descritos, tornando-se imprescindível a realização de processo licitatório o mais breve

possível, visto o risco de a Administração Pública Municipal ficar sem a prestação dos serviços.

Nestes termos,

e Pede c espera deferimento.

Atenciosamente,

Secretário fé Administração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.pr.gov.br
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ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

fa
/ oMARIA ÍNA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

/ÁLDIR ANTÔNIO TODESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

DÉBORA NÁDIA PII
Secretária Muni

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras doParaná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras prgov.br
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Prefeitura Municipal de Crês Barras do flaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 27 de outubro de 2023.

De:

Para:

Considerando abertura de novo processo licitatório. aprovo o Documento de

Formalização de Demanda, devendo os autos tramitar pelos seguintes

e Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa:

2 - Secretaria da Fazendapara elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 Encaminhem-se os originais ao Departamento de Licitações, com cópia dos autos

para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de

Referência contemplando os recursosde ordem orçamentária:

4 — Retomo dos autos a Autoridade Superior para aprovação do Termo deReferênci
5 - Concluso os documentos constantes no item-*4”, encaminhem-se para o

e Departamento de Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato:

6 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório:

7 - Após, volte-me conclusos.

GERSO FARACITO Gusso
Prefeito Municipal

-000-Três Barras do Paraná - PR
(mtresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 ni Fax:
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação do
Departamento de Contabilidade acerca do Item “1” do memorando do Sr. Prefeito (pág.
17).

Três Barras do Paraná/PR,27 de outubro de 2023.

| ENTREGUE EM: ]
| fHIIOrs0Ra

|
|

As QU: 17 Horas

ASSINATURA |

RECEBIDO

ASSINATURA
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f Breteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO= Três Barras do Paraná, 31 de outubro de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

0 Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 0121/2023, em
especial, as páginas nº 017 e 018, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 199.934,00 (cento e noventa e nove mil e novecentosetrinta e quatro reais),
conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) '05.01.26,782 0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

% 9) 06.02.08.243.0023.6.002.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

|) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
)

o) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 E
cá

P) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
mM

Av. Brasil, 245 - “000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ esbarras.prgov.br
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Ed q) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

8) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou. Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leom:

CRON'PR-OSZIANO

DO - Três Barras do Paraná - PR
n

esbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 01 de novembrode 2023

Processo Administrativo Nº 121/2023

CONSIDERANDO o erro de paginação estabelecida, visto que foram anexados

documentos não pertinentes comopresente processo;
Retifico a numeração disposta nos documentos de Autorização do Prefeito (pág. 07),

remessa a Contabilidade (pág. 08) e, indicação de recursosde ordem orçamentária (pág. 09 e 10).

Em tempos, informo que o presente documento será paginado com a numeração 11.

Sem mais para o momento.
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ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 01 de novembro de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA

DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO

PÚBLICO E NOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 199.934,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

cobaiaSecretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras.pr.gov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo Nº 121/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 121/2023.

á/PR, 01 de novembro de 2023.
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Juríc ca de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, comalterações posteriores, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL, objetivando a

proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS IMÓVEIS DE

PROPRIEADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2023.
1.3. A abertura das propostas terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2023.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2023.
1.5.0 local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observadoo horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121.3€ 14 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeirodia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) daBolsade LicitaçõeseLeilões do Brasil. À utilização do sistema
de pregãoeletrônico da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil está consubstanciada nos 85 2º e

3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002,
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1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de “Três Barras do

Paraná, mediantea inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

24, À presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA

NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS IMÓVEIS

DE PROPRIEADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo deReferência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 03.01,04,122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014:000.3.3.90.39.00

€) 05.02,15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.33.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

8) 06.0208.243.0023.6.002.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08:243.0023.6.003.000.33.90.39.00

1) 06.03.08:244.0005.2.021.000.33.90.39.00

| 07.0110.301.00082.009.000.33.90.39.00
k) 07.01,10302.0021.2.012.000.3.3.9039.00

1) 08.01:27812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

m) 09,01,12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.33.90.39.00

q) 09,05.13,392.0013.2.038,000.3.3.90.39.00

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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mação

r) 10.01:20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

s) 10.01:20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90:39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666/93;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode2006 e suas alterações;

E) Decretos Municipais Nº 5184/2022 e 5185/2022;
d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1,Àparticipação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

é intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4 Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte
(ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
5.42. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovempossuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

comas exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, 0 objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
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tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grandeporte;
5.5.1.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendo que será estendida às microempresase/ou empresas de pequeno porte a preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aosautores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendoessa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entresi.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas dasquais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendamàs condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR,no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. 05 interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou www.bllorg-br.

7. DO CREDENCIAMENTO

e 7.1.Olicitante deverá estar credenciado,de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2.Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quandofor o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

e Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NOSISTEMADE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas noEdital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chavede identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas porsolicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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7.34, É de exclusiva responsabilidadedo usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5, O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato BblLorgbr.

O $:F95!!4DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente pormeio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçõesno sistemaeletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdade negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8. Até à abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,

8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas

e apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamentoda proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio delances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1,0licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b)|Marca/Modelo.
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carma coreuto.
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4ºdo edital,

9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5.0 prazode validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contarda data de sua

e apresentação,

9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle internoe externoe, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da leinos termos do art. 71, inciso 1X, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

e 10,1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável,

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4, Também será desclassificada a proposta que possaser identificada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



2000927* Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
E ESTADO DO PARANÁasseio

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.5. . A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro c os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignadono registro.
10.9.0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11.0li
registrado pelo sistema,

tante somente poderá oferecer lance de valor inferiorao último por ele ofertado e

10,12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidadeda sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderáser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado parao envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lancesda sessão pública terá duração de 10 (dez) minutose, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duraçãoda sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
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10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedadaa identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR VALOR GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto noparágrafo único

do artigo 7º e no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.
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11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993,

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentaçãode justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.2,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias,

112.3. No caso de bense serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada apósa diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificaro vulto da oferta.

11.2.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita,

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

didi tências, com vistas ao saneamento das propostas,a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.0pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena denão aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findooprazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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114,1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicadospelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

o que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadaanegociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2.Anegociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nositens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, é antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

º 12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (ht |Jcertidoes-apEapps.tcu.gov.br/) é no Cadastro de Impedidos deLicitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

—
(TCE/PR)

(http;//servicos.tee prgow.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

1211 .. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.13. O licitante ser convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes stabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será
convocado a encaminhá-los, em formatodigital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilita

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1, Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 51º, da Lei Complementar Nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nositens a seguir,para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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12.6.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade nosítio www portaldoempreendedor gov.br.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso deser a participante sucursal, filial ou agên:

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

e administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos al O:

e 12,7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
12.7.2. ProvadeRegularidade perante o Fundode Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b" e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
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12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.841. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação dos seguintes documentos:
12.9.1. Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s)

indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente dentro de seu prazo de validade e
com jurisdição na sua sede;

12.9.2. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico

indicado, emitido pelo conselho competente, referente à execução de atividade pertinente e

compatível com o objeto desta licitação, independente de quantitativos, bem como

documentos comprobatórios emitidos na forma do $ 3º do art. 88 desta Lei;

129.3. Indicação do pessoal técnico, das instalações e dos equipamentos necessários e

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

12.9.4, Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente, dentro de

seu prazode validade e com jurisdição na sua sede, As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no conselho de origem, deverãoapresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao Conselho Regional do Estado do Paraná, por força do

disposto na legislação;
12.9.5. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)

declarante (5);

12.10. Deveráainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II desteEdital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência
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do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO HI;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superiora 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
12.12.Aexistência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterioràfase de

habilitação.

12.14, Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período,acritério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário paraa continuidade da mesma.
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12.16. Será inabilitadoo licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas noedital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,isto é, indicando contra qual (is)

decisão (des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

e de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo dorecorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4,0acolhimento do recursoinvalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

e 13.5. Osautos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada nopraz de 02

(duas) horas, a contar da solicitaçãodo pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

línguaportuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidasna proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso,

143.1, Ocorrendo divergência entre ospreços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricoseos valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14.4. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidasou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.12. Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinaro contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1, Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado doPregão.
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17. DA CONTRATAÇÃO

17.1, Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 8.666/93.

17.1,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2.º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

comvistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento. total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.º não se aplicará aoslicitantes remanescentes

convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte dovencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1.0licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

comas necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamentoefiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com asexigências contratuai:

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentadona proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, noslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhumônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestadode recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
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gengão.

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista,

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor,

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

e 19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

e 20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidadedo (s) produtoserviço (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislaçã

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento,o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
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totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade decaráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazoe formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuara entrega do produtodentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e emseus Anexos;

20.2.10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quandoda execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
20.214. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
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espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

203.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

e expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

2053. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.10 prazo de execução dos serviços está estabelecido no Termo de Referência, iniciando-se o

& prazo a partir da assinatura da ordem de compra/serviço emitida pela secretaria solicitante.

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contadosda sua assinatura.

21,3, Os prazos previstos no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e

fundamentados e aceitos pela Administração.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO VI), sendoque o valor total do investimento soma a importância de R$ 199.934,00 (cento

e noventa e nove mil novecentos e trinta e quatroreais)
22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.
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22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro,todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23. s licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº
8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até OS (cinco) dias consecutivos;
23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para à entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

234.3. Pela entrega em desacordo com o solicitadoou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias paraa efetiva

substituição do (s) produto (s) e serviço (5);

23.14. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultadoà licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.16. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.
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24. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2441.É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, duranteo horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

e licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.

24.4, Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados noprazo deaté 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem,os autos do

processo.
24,5. As questões formuladas que forem de eresse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraramo Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente,

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

e 25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou m:

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execuçãodo contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

pr ica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

26. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentesdeste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/ME Nº

038.501.089-37

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF
Nº 034.861.709-70;

€) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/ME Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

9) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-5:

8) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPE/ME 471.434.280-00;

h)Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF
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047.447.909-92.

26.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) FERNANDO JUNIOR PAUL, Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, CPF
nº 033.305.019-36, fiscal titular;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal

suplente.

26:Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações dequeesta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e à atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediatodos prejuízos apurados

e imputados às falhas emsuas atividades,

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
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27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade,de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistemapara conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27. . O proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridadeaele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instruçãodo processo.
27.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisõesreferentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Munic

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital

27.9. Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

2740.0pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dossistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
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27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência,

28.DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro pormais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta de Contrato;

f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKKXXX/XKXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer ositens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

E VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX XXXXX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias,

Valor máximo da licitação: R$ XXXXXKXX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmospara elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a). Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens,e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX. XXX. XKX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conformeprevisto na Lei Nº 8.666/93.

Porser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IH - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXXXXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o dispostono inciso XXXIII do artigo7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anosexecutandoqualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXKX/XXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quandode sua ocorrência,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

Xxx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM

REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E A EMPRESA

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MFsob nº XXX XKXXXX-XX e

portador da Carteira de Identidade nº XXKX XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) sob o nº

XKXXKXKX/XKXK-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8666/93, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em

decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº XX/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE

MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO E NOS

BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br



anor
y e x n“EE Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

PARAGRAFO SEGUNDO-

O
(s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamenteas exigências

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Xx/2023.
PARAGRAFO TERCEIRO- Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim comoao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$X, XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conformetabela abaixo:

4 VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preçosserão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos emreais,
limitando-se a duas casas decimais apósavírgula.
PARÁGRAFOTERCEIRO- É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscale trabalhista.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b)  05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

e) 05.02.15.452.0007:2.015.000.3.3.90.39.00

d) —06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90:39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.0208.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

8)|06.0208:243.0023.6.002.000.3,3.90.39.00

h) 06.02.08:243,0023.6.003.000.3.3.90.39.00

1) —06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

D  07.01.10:301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k)  07,01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

D|08.01:27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01,12.361,0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

Pp) 09.02.12:365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09,05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

1) 10.01:20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

s) 10.01:20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.0218.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturasdeverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na formadeste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA,

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA,

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
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PARÁGRAFOOITAVO- Nãose aplica matriz de risco ao presentecontrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, é será executado pela CONTRATADA de acordo como Termo de Referência

(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega é de XX (XXXX) dias, iniciando-se o prazo a partir da

assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciandoa partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentadose acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

PARÁGRAFOPRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativose qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrênci

corretivas por parte daquela;

s de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2023, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir flelmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

XX/2023;
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b) Possuir quantitativossuficientespara atender as necessidades da CONTRATANTEa partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

<) Nãotransferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, semaprévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempreque a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrãode ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, como objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
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cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, paraa outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais,a saber:

a) Advertência;

b) Multa admini trativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valordo contrato, cumulável com as demais

sanções;

c) Se, notérmino do prazocontratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será

aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meioporcento). Para o

cálculo dosdias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantesda punição ou até que seja promovidaa
reabilitação, na formada lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
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d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida noprazoprevisto;

8) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
hjRazões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado,ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 8.666/93.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.
d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitose, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF

Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

f) Sr.WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

£) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-

92
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes

servidores:

a) FERNANDO JUNIOR PAULI, Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, CPF nº

033.305.019-36, fiscal titular;
b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal suplente

PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO- Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordoscom as especificações do edital.
PARÁGRAFOSEXTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é

qualquer casosingular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções é comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas emsuas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venhamaser necessários durante a sua ncia, decorrentesdas obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em02 (duas) vias de igual

teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmoa Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

cre: cer:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃODE
OBRA EXCLUSIVA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEADE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO

2.1. Para o dimensionamentodo quantitativo a ser registrado, a Divisão de Compras e Licitações

considerou a quantidade de serviços realizados referente ao último processo licitatório do objeto,

bem como o histórico de serviços realizados nos últimos 12 meses,º 2.2. 0 valor máximo teve como referência a tabela SINAPI, dos quais originaramo preço médio,

dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA - AMPLA CONCORRÊNCIA

|
VALOR |e QTDE|UNID.|DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR TOTAL
UNITÁRIO

01 |1500|HORA|pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA
| R$37,51|R$56.265,00

PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE
02 [1500|HORA R$31,05|R$46.575,00

ELETRICISTA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO

0/03 (300 [rora|munckquiraDo com cesto, com R$235,98|R$ 70.794,00
ALCANCE MÍNIMO DE 16 METROS

DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA
ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS E
04|10000|KM|MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS R$2,63|R$26.300,00

PÚBLICOS - UTILIZAÇÃO SOMENTE EM

DESCOLAMENTO FORA DO PERÍMETRO

L URBANO

| TOTAL|R$199.934,00

2.3.0s valores dereferência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.
2.3.1, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somama importância de

R$ 199.934,00 (cento e noventa e nove mil novecentose trinta e quatroreais).
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2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 2.3.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

2.5. Os preços serãofixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro índice oficial que venha

substituí-lo.

3, JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

3.1. A Administração Pública necessita efetuar a manutenção na rede de iluminação pública e nos
bensde domínio público (praças e logradouros). A iluminação pública é essencial à qualidade de

vida nos centros urbanos, atuando como instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes

desfrutar, plenamente, dos espaçospúblicos no período noturno. Também há a necessidade daº manutenção, reparos e instalação elétrica nos imóveis de propriedade do Município devido ao

fator do tempode uso e também adequação das necessidades e demandas que cotidianamente

surgem.
3.2. Para tanto, devido à falta de profissionais habilitados no quadro de servidores para realizar
tais tarefas, precisamos contratar mão de obra especializada. O objetivo maior é manter os

imóveis aptos para uso e a cidade iluminada, proporcionando maior segurança aos pedestres, bem

como as residências durante o período noturno.

4, LOCAIS DE ENTREGA /PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

44, A prestação de serviços será realizada nos bensimóveis de domínio público e na rede de

iluminação pública, sendooserviço parcelado, de acordo com as necessidades da administração

e pública municipal.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO

5.1. A validadedo contrato de prestação de serviçosde preços será de 12 meses, podendo ser

prorrogada.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO

6.1. Prestação de serviços sem dedicação de mão de obra exclusiva de manutenção elétrica na

rede de iluminação pública, nos bens de domínio público e nos bens imóveis de propriedade da
administração pública municipal por um período de 12 meses nos termos quantitativos e

qualitativos do presente Termo de Referência.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
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741. As especificações técnicas dos serviços possuem uma gamade normativas e condições
relativas ao tema, expedidas por órgãos normatizadorese fiscalizadores, tais como ABNT,

INMETROe ANEEL,

7.2.0 (5) serviços(s) deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

7.2.1. Manutenção Elétrica na Iluminação Pública

7.2.1.1, Iluminação Pública é o serviço público que tem por objetivo exclusivo prover
de claridade os logradouros públicos, de forma periódica, contínua e eventual.

Caracteriza-se pelo fornecimento para iluminaçãode ruas, praças, avenidas, túneis,
passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas, passarelas, abrigos de usuários de

transporte coletivos, logradouros de uso comum e livre acesso, inclusive a iluminação

de monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras de arte de valor histórico,

cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas e definidas por meio de legislação

específica, exceto o fornecimento de energia elétrica que tenha por objetivo qualquer

forma de propaganda e publicidade, ou para atividades que visem a interesses
econômicos.

7.2.1.2. Serviços de manutenção correspondematodas as atividades necessárias

para que a Iluminação Pública instalada desempenhe suas funções e opere em

condições normais, padronizada e de segurança.
7.2.2. Manutenção Elétrica em Bens Imóveis

7.2.2.1, Manutenção Elétrica é o conjunto de atividades exercidas com o objetivo de

assegurarplena capacidade e condições de funcionamento contínuoe confiável às

instalações, sistemas e equipamentos. Assegurar também as instalações de novos

equipamentos que por ventura venham a ser adquiridos e ou remanejados, desde que
não comprometam ou implique em prejuízo para as instalações existentes.

7.2.2.2, 0s serviçosde manutenção elétrica podem ser entendidos de duas formas de

atividades, a saber:

a) Manutenção Preventiva: Conjunto de ações desenvolvidas sobre instalações, equipa-

mentos ou sistemas com programação antecipada e efetuada dentro de uma periodi-

cidade através de inspeções sistemáticas, detecções e de medidas necessárias para
evitar falhas, com o objetivo de mantê-lo em estado de uso ou de operação para o qual

foram especificados;

b) Manutenção Corretiva: Conjunto de serviços mobilizados após ocorrência de defeitos

ou falhas no funcionamento de instalações, equipamentose sistemas, por falhas, ou
vencimento da vida útil de componentes, que resultem na recuperação doestado de

uso, de operação ou para que o valor do patrimônio seja garantido. Neste item in-
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cluem-se os serviços necessários de recomposição de acabamentos ou de componen-
tes afetados, conforme o existente. Assegurar também a instalação de novos equipa-

mentos (narede elétrica) que por ventura venhama ser adquiridos e ou remanejados,
desde que não comprometam ou impliquem em prejuízo para as instalações existen-

tes.

7.2.2.3, Serviços elétricos são pequenas instalações elétricas que não configurem

construção, reforma ou ampliação, tais como: troca de lâmpadas, soquetese reatores;
substituição de luminárias; conserto, instalação e substituição de tomadas elétricas,
telefônicas e extensões; compreendendoainstalação aparente de canaletas ou eletro

dutos; instalação de cabos lógicos, compreendendoa passagem de cabosde pequena

montaecanaletas; conversão de tomadas de 110V para 220V ou vice-versa e de

tomadas elétricas simples para tomadas 2P+T (três pinos), compreendendo a

passagem de fio-terra, se necessário; verificação de queda de energia elétrica em

quadros, tomadas e equipamentos provocados por curto-circuitos, sobrecarga no

sistema e outros, corrigindo o problemade forma adequada; verificação dos quadros
de entrada, após a queda de energia, corrigindo de forma adequadao problema no

local; instalação, manutenção e conservação de bombas d'água, verificando

sistematicamente os dispositivos de ligação automática (chave de bóia) e os de

segurança (fusíveis, reles, etc), e se os motores e quadros elétricos estão

esquentando, identificando a necessidade de reparos; outrosserviços elétricos que se

façam necessários.

7.3. Os materiais elétrico eletrônicos quando da necessidade de troca serão fornecidos pelo

Município.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestadode capacidade

técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de naturezae vulto compatíveis com o

objeto deste termode referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade

de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
Termo de referência.

8.2, Todosos equipamentos utilizados para a realização dos serviçosrelativos ao objeto, serão

única e exclusivamente por conta da contratada.
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8.2.1. A empresa vencedora deverá possuir todos os equipamentos necessários para
execução dos serviços, inclusive caminhão Munk equipado com cesto, com altura mínima

de 15 metros.

8.3. Os profissionais que realizarão os serviços deverão ser capacitados/treinados e quando

estiverem executando os serviços, obrigatoriamente deverão usar equipamentosde segurança,
conforme legislação vigente sobre o tema.

8.4. Todos os serviços deverão ser executados de acordo comas normas vigentes dos órgãos

fiscalizadores e normatizadores, tais como ABNT, INMETROe ANEEL.

8.5. A empresa deverá apresentar responsável técnico habilitado sendo, engenheiro elétrico ou

técnico em eletrotécnica, devidamente registrado no conselho competente, na qual se

responsabilizará pelos serviços executados e pela emissão de ART quando necessário.

9. FORMA DE EXECUÇÃOE MEDIÇÃO

9.1, Os serviços deverão ser realizados nas dependências das secretarias solicitantes, mediante

autorização par prestação de serviços, quando se tratar de manutenção elétrica nos bens imóveis.

de propriedade da administração pública municipal.

9.1.1.0 atendimento deverá ocorrer conforme a necessidade da Administração Pública, no

prazo máximo de 03 (três) dias após emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria

solicitante;

9.1.1.1. Quando houver chamado de natureza urgente, envolvendo situações que

possam provocar danos físicos e materiais, ou atendimento do Hospital Municipal, o

atendimento deverá ser imediato para verificar a situação ocorrida e suas causas,
devendo realizar a manutenção necessária, devendo a empresa vencedora apresentar

e responsável pela manutenção nos casos de urgência, juntamente com contato

telefônico para solicitações.

9.1.1.2, Quando da realização dos serviços houver a necessidade da troca de

materiais, estes deverão ser sol ados junto a Secretaria Municipal de

Administração, a qual fornecerá os materiais solicitados num prazo máximo de 02

(dois) dias.

9.1.1.3. Quando houver necessidade de emissão de ART, a mesma deverá ser
realizada pela prestadorados serviços, sem ônus para o Município.

9.1.2. Exceto o fornecimento do material elétrico eletrônico que será fornecido pela

Administração Pública, quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado

são de responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora, incluindo a necessidade

de alimentação e hospedagem dos funcionários da fornecedora.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax:(45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



= Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ã E ESTADO DO PARANÁ
alsagão

9.1.3, O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, de forma parcelada, conforme condições estabelecidas neste Termo

de Referência.

9.2. Para manutenção elétrica na rede de iluminação pública, será expedido autorização de

serviços pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, devendoaprestadora de

serviços realizar os reparos nos locais determinados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

9.2.1. Quando da realização dos serviços houver a necessidade da troca de materiais,estes
deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de Administração,a qual fornecerá os

materiais solicitados num prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.3. A medição se dará de acordo com o quantitativo de horas estabelecida nas ordens de serviços
emitida pela secretaria competente.

9.3.1. A prestação de serviços de Caminhão Munk somente será utilizada quando realmente
necessário e autorizado pela secretaria competente.
9.3.2, 0 deslocamento somente será autorizado quando se tratar de manutenção elétrica no

perímetro rural, tendo a Prefeitura Municipal como marco inicial para medição da

quilometragem realizada.

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

10.1. O pagamentoserá efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da

nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia

útil ao do mês subsequente daprestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

10.1.1. Certidãode regularidade previdenciária;

10.1.2. Certificadode Regularidade do FGTS;

10.2. O município de "Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

114.0 pregão eletrônico será julgado na forma menor preço - POR LOTE, visto a impossibilidade
de realizar a divisão dos itens mencionados.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente Termo

de Referência.
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12.2. Durante a vigência do Contrato de Prestação de Serviços, os preços registrados serão fixos

e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 daLei nº 8.666/93.
12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximoa ser pagopela Administração, o Proponente registrado

será convocadopela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço do

Contrato.

13, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

u) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00º v) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

w)  050215452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

x) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

E) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

2 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

aa) 06.0208:243.0023.6.002.000.3.3.90.39.00

bb)—06.0208.243.0023.6.003.000.3:3.90.39.00

cc)|06.03.08.244.0005.2.021.000.3:3.90.39.00

dd)—07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

ee) 0701.10302.0021.2012.000.3:3.90.39.00
19 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

e gg)—09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

hh)—09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

ii) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39,00

ii) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

kk) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

mn 10.01:20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

mm) 10.01:20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

nn) 10.02:18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública municipal, sendo de forma parcelada, após a solicitação da secretaria
competente, no prazo estabelecido nos Itens 9.1.1. e 9.1.1.1, deste Termo deReferência.
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15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

15.1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução docontrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez porcento) do valor do contrato, cumulável com as demais

sanções;

c) Se, notérmino doprazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dosdias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantesda punição ouaté que seja promovida a
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reabilitação, na formada lei, perante a autoridade que aplicoua penalidade.

15.21. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foremsuperiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos doArtigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021.

15.2.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.4. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.5. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

e intimará o licitante ou o contratado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo delicita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetara execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práticaprevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(1) destrui falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (it)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente oupor meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

1741. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

i) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
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|) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

k) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF

Nº 000.278.879-95;

1) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30;

m) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

070.183.439-09;

n) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
0) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF.

471.434.280-00;

p) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92.
17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) FERNANDO JUNIOR PAULI, Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, CPF nº
033.305.019-36, fiscal titular;

d) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal suplente.
17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
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implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades,
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Assessoria Jurídica acerca do Item "4" do memorando doSr. Prefeito (pág. 07).

Três Barras do Paraná/PR, 21 de novembrode 2023.
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De salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo licitatório
serestringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de natureza técnica.
Assim, em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente se
municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos1.

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma presencial, tipo
de execução “empreitada por preço global" e avaliação "menor preço”, objetivando o
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, E NOS BENS DE DOMÍNIMO PÚBLICO DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementarnº 123/2006e alterações posteriores no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o
prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais coma os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade"

$5-000 - Três Barras doiara(Dtresbarras.pr.gov.br
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Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 22 de novembro de 2023.

Ma
f a Fernandes

e OA 1,238
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 121/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que,nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 121/2023.FASdoParaRa(PR, 22 de novembrode 2023.
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Ed Três Barras do Paraná, 22 de novembro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termosda Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindotodas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERS CISCO GUSSO
efeito Municipal
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PUBLICADO EM

23) 4 Joao
DECRETO Nº 5185/2022

Jornal, bw
E o pras

7 Data: 26/12/2022
Pagina 148
Edição,Ab

24.
Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de
Apoio e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
II, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 4º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o periodo de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA  MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPFnº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

e Art. 2º, Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPFnº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente aluará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro, Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art, 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a reconduçãoda totalidade de seus membros
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Parágrafo único. Com base no $ 2º e 3º do Art. 1º, da

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de

e 2022

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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—
SonoAss ResconsáviSúmula: Altera os artigos nºs 2º e 7º do Decreto nº

5184/2022, que designa a Comissão Permanente de Licitações para o período de
05/01/2023 à 31/12/2023,e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de quetrata o
inciso V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis
federais nº 8,666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente deLicitações para o periodo de 05/01/2023 à 31/12/2023,
passaa ter a seguinte redação:

&z Art 2º A comissão ora constituida e
designada será composta pelos seguintes membros,
Presidente: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPF nº 081.574.749-73;
Secretário: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45
Membro: LUANA CRISTINA REFFATTI- CPFnº 826.090.809-30;
Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING - CPF nº 534.187.430-72".

Art. 2º, O artigo 7º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente de Licitações para o período de 05/01/2023 à 31/12/2023,
passa a ter a seguinte redação

ú brt TOA investidura dos membros da
Comissão será de 22/11/2023, até a data de 31/12/2023, vedadaa recondução da
totalidade de seus membros para o período subsequente”.

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5184/2022.

Art, 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Três Barras do Paraná, em 21 de
novembro de 2023. Aa,GERSO FRAÁCISCO GUSSO

| PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212CEP 85485-000 Ps
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—
Data: 2111/2023

—SO
euios“ss fostoho súmula: Altera os artigos de nºs 2º e 3º do Decreto nº

5185/2022 que nomeia pregoeiro e membros da Equipe de Apoio e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO,Prefeito do Municipio de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso |, do artigo 30 da
Constituição Federal, bem como as atribuições de quetrata o inciso V, do artigo 56
da Lei Orgânica do Municipio e, para cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, da

e Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA

Art. 1º O artigo 2º do Decreto nº 5185/2022 que nomeia
pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, passaa ter a seguinte redação.

A «2º, Fica igualmente, nomeados e designados a
Equipe de Apoio dos Pregoeiros do Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe
de Apoio será composta pelos seguintes servidores:
1º MembroTitular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73,
2º Membro Titular: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-4
1º Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING - CPF nº 534.187.430-72"

e Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5185/2022 que nomeia
pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, passaa ter a seguinte redação.

Art, 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe
de Apoio será de 22/11/2023, até 31/12/2025, vedada a reconduçãoda totalidade de
seus membros para o periodo subsequente”.

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5185/2022.

Art. 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal dg Três Barras do Paraná, em 21 de
novembro de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) Jaas-iz2. srtrês Barras do| Paraná - PRDm mo VA vas cmnna ro a
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)sob o nº 78.121.936/0001-68,

tornapi ico para conhecimento dos interessados que,na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL, objetivando a

proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS IMÓVEIS DE

PROPRIEADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 14 HORAS DO DIA 06DE DEZEMBRODE 2023.
1.3. A abertura das propostas terá início às 14h30m DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 15 HORAS DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
1.5. O local pararealização dosatos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg.br) "acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213 14 deste Edital.

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciadanos 88 2º e

3º do Artigo 2º daLei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

241. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA

NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS IMÓVEIS
DE PROPRIEADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
2.2. Os produtosaser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

34, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5):

a) 03.01,04.122.0003.2.006.000.33.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.33.90.39.00

€) 05.0215.452.0007.2.015.000.33.90.39.00

d) 06.01.08:244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08:244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

9) 06.02.08:243,0023.6.001.000.3.3.90.39.00

8) 06.02.08:243.0023.6,002.000.3.3.90:39.00

h) 06.02.08:243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

1) 06.03.08:244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

)) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

K) 07.01.10.302.0021,2.012.000.3.3.90.39.00

1) 08.01:27.812.0014.2.040.000.33.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12361.0010.2.030.000:3.3.90.39.00

0) 09.02.12:365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

P) 09.02.12:365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09.05.13:392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

8) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.0218.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666/93;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

9 Decretos Municipais Nº 5184/2022 e 5185/2022;
a) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamentoda proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante,
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

e praticados diretamente ou por seu representante, excluídaa responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná poreventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:
5. Paderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte
(ME/EPP) quanto empresas de médio e grandeporte;
5.4.2. Atendam aos requisitosde classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, poderão participar

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte;
5.5.1.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dos itensdo objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequenoporte a preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
5.6,É vedada a participação de;

5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autoresdo projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviçosou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção quelhe foi imposta.

5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação,

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si,

5.6.6, Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR,no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwnwtresbarras prgov.br, ou www-bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

741.O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementarnº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕESE LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chavede identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas porsolicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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7.344,É de exclusiva responsabilidade do usuário o sígilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição doobjeto ofertadoe o preço.
8.2. 0 envio da proposta, acompanhadados documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdade negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entreas propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento doenvio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.
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9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serãode exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
94 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento dalei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á emsessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimadoparaa contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
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10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase de lances,

10.7.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo sistema,

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantesà responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13.Ointervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá serinferior a 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será de2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
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10.18, Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10,19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos,a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação dofato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR VALOR GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o tante não apresente lances, concorrerá como valorde sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentadoo melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequadaao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste editalejá apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinaráa proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipuladopara contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 7º e no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.
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11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 48, da Lei nº 8666/1993.

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponentepara a apresentação dejustificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notasfiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2,3, No casode bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificaro vulto da oferta.

11.2.4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.

O
pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antesde findo o prazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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11.4,1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação daproposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

o que apresentouo lance mais vantajoso, comofim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em queo pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8, Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, daeventual
ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitaçãoda proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidosde Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicos.tce prgov.br/tcepr municipal /ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

121.11, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestordiligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.
12.14.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessascontribuições.
12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar Nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar,nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, parafins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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“42.62, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no casode ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
12: Provade Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB)e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas“a”, “be “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídasa
título de substituição,e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;
12: Provade Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
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12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação dos seguintes documentos:
12.91, Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (Is) técnico (s)

indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente dentro deseu prazo de validade e

com jurisdição na sua sede;

12.9.2. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico

indicado, emitido pelo conselho competente, referente à execução de atividade pertinente e

compatível com o objeto desta licitação, independente de quantitativos, bem como

documentos comprobatórios emitidos na forma do $ 3º do art. 88 desta Lei;

12.9.3. Indicação do pessoal técnico, das instalações e dos equipamentos necessários e

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem comoda qualificação de cada

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalho:

12.9.4. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente, dentro de

seu prazo de validadee com jurisdição na sua sede, As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no conselho de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao Conselho Regional do Estado do Paraná, por força do

disposto na legislação;
12.9.5. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)

declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

do contrato a proibição constante doinciso XXXIII doartigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO HI;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativosa habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Let, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superiora 60 (sessenta)
dias da data fixada noitem 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.144 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação,seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma,
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12.16, Será inabilitadoo licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

1341. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo dorecorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autosdo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada nopraz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execuçãodo contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso.

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob penade desclassificação.
14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.11. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramentoda etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta
15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1, Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1.Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.
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17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções

previstas na Lei Nº 8.666/93.
17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.21. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

7. ,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17,4.Arecus: justificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.441, A regra estabelecida no Item “17.4.” nãose aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem comoos casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

17.6.Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

nnencE

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

como apresentado na proposta.
18.1.2. O objetodo contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nema responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0 licitante vencedor ficará obrigadoa trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidadee qualidade, principalmenteo Termode Referência (ANEXOVI).
18.5. Os objetosdo contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessár s, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Admi tração, à base dos preços unitários apresentados naproposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestadode recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
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b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado,parcial ou total, relativo a parcelas contratuaise vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20,1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produtoserviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

o 20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.
20: Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produtoserviço (s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20,2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (5) material (is) adquirido (s) até que
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totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is)no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregaro (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entregado produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamenteao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13. Prestar todos osesclarecimentos que forem sol tadospelo Município de Três

Barras da Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
20.214. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
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espécie, forem vítimas os seus empregados quandoda execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

o expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZODE ENTREGAEVIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1.0 prazo de execução dos serviços está estabelecido no Termode Referência, iniciando-se o

e prazo a partir da assinatura da ordem de compra serviço emitida pela secretaria solicitante.

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) mesescontadosda sua assinatura.
21.3, Os prazos previstos no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e

fundamentados e aceitos pela Administração.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 199.934,00 (cento

e noventa e nove mil novecentos e trinta e quatro reais)

22.2. Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.
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22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesas e custosde frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23, Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.1,1, Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nosprazos previstos

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

23.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissãoda Nota Fiscal,
aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, comprazodeaté 02 (dois) dias para a efetiva

substituição do (s) produto (s) e serviço (s);

23.1.4, Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderáficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;

) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão seraplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados
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24. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoGtresbarras.pr.gov.br.

24.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimentodasolicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidose esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.11, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

€) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execuçãodo contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, como objetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção,
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formadaLei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF.

Nº 034.861.709-70;

€) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPE/ME Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

£) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471.434:280-00;

h)sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF
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26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes

a) FERNANDO JUNIOR PAULI, Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, CPF

nº 033.305.019-36, fiscal titular;
b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal

suplente.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos comas especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior aofiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
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274.

À
presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

atoescrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridadea ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instruçãodo processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais nãoessenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamo interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçãode todos os termos deste
Edital,

27.9. Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10.0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das Bh30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dossistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
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27.42. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28.DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo 1 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V- Minuta de Contrato;
£) Anexo VI - Termo deReferência.

Três Barras do Paraná, 22 de novembrode 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº 64/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XKXK-XK,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

a VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO e VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX XKX,XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XXX XKX,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmospara elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens,e despesas para a entrega dos materiais;
Localedata.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX XXX/XXXK-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto na Lei Nº 8.666/93.

Por: ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº 64/2023.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penasda Lei, que cumpreo disposto no inciso XKXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de16 (dezesseis) anos executando qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão,

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXKX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informara Contratante osfatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quandode sua ocorrência.

Por-ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

XXx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM

REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E A EMPRESA

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MFsob nº XKK XXX. XXX-XX e

portador da Carteira de Identidade nº XXKXXKX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

XKXXKXKX/XXKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em
decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 64/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

PARÁGRAFOPRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE

MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO E NOS

BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
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PARAGRAFO SEGUNDO-

O
(s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

64/2023.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendoser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim comoao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023eseus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

T VALOR |

ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO E VALOR TOTAL
UNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazode validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinadosao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 0301.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b)  05.01,26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

e)|05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d)  06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

9) 06.0208.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

8) 06.02.08.243.0023.6.002.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

1)|06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

D  07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k)  07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

1) 08.01.27.812.0014,2.040.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

7) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

5) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.0218.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seusaspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO Os pagamentos serão realizados através detransferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até queas
providências pertinentes tenhamsido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
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PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO O prazo de entrega é de XX (XXXX) dias, iniciando-se o prazo a partir da

assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indíciose falhas detectadas, comunicando imediatamente
& CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dosbens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 64/2023, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

64/2023;
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b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução doobjeto;
c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;
£) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressõesque por ventura

possam vira ocorrer, nos termos da Lei;
h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independenteda natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
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cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenteo exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conformea gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável comas demais

sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os sei os/entregas não estiverem concluídos, será

aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dosdias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa
reabilitação, na forma dalei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
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d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
£) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
E) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
1) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte porcento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFOPRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 8.666/93.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/ME Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF

Nº014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

gos Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

8) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471,434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-
92.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes
servidores:

a) FERNANDO JUNIOR PAULI, Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, CPF nº
033.305.019-36, fiscal titular;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal suplente,

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFOSEXTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe
qualquer caso singular, omisso ou duvidosonão previsto no edital e tudoo mais que se relacione
como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFOOITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objetodeste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas

gerais de serviços,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamo presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsie seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudançade domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderespara receber

notificações, citação inicial e outras emdireito permitidas.

Local e data.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE

OBRA EXCLUSIVA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEADE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Divisão de Compras e Licitações
considerou a quantidade de serviços realizados referente ao último processo licitatório do objeto,
bem como o histórico de serviços realizados nos últimos 12 meses.
2.2. O valor máximo teve como referência a tabela SINAPI, dosquais originaram o preço médio,

dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA - AMPLA CONCORRÊNCIA.

X VALOR
ITEM|QTDE|UNID.|DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR TOTAL

UNITÁRIO

01 [1500 [HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA|R$37,51|R$56.265,00

PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE
02|1500|HORA | R$31,05|R$46.575,00

| ELETRICISTA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO |

03 |300|HORA|MUNCK EQUIPADO COM CESTO, COM
|

R$235,98|R$70.794,00
ALCANCE MÍNIMO DE 16 METROS

DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA

ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EMVIAS PÚBLICAS E

04|10000|kM MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS R$2,63 R$ 26.300,00
PÚBLICOS - UTILIZAÇÃO SOMENTE EM

DESCOLAMENTO FORA DO PERÍMETRO

URBANO

TOTAL|R$ 199.934,00

2.3.0s valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.
2.34. Os valores totais dositens deste Termo de Referência somama importância de
R$ 199.934,00 (cento e noventa e nove mil novecentos e trinta e quatro reais).
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2.4, A empresa licitante que apresentaros valores superiores conformeitem 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,

podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro índice oficial que venha

substituí-lo.

3, JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

3,1, A Administração Pública necessita efetuar a manutenção na rede de iluminação pública e nos
bensde domínio público (praças e logradouros). A iluminação pública é essencial à qualidade de

vida nos centros urbanos, atuando como instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes
desfrutar, plenamente, dos espaços públicos no período noturno. Também há a necessidade da

manutenção, reparos e instalação elétrica nos imóveis de propriedade do Município devido ao

fator do tempode uso e também adequação das necessidades e demandas que cotidianamente

surgem.
3.2. Para tanto, devido à falta de profissionais habilitados no quadro de servidores para realizar

tais tarefas, precisamos contratar mão de obra especializada, O objetivo maior é manter os

imóveis aptos para uso e a cidade iluminada, proporcionando maior segurança aos pedestres, bem

como as residências durante o período noturno.

4. LOCAIS DE ENTREGA/PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

4.1. A prestação de serviços será realizada nos bens imóveis de domínio público e na rede de

iluminação pública, sendoo serviço parcelado, de acordo com as necessidades da administração

pública municipal.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO

5.1, A validade do contrato de prestação de serviços de preços será de 12 meses, podendo ser
prorrogada.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO

6.1. Prestação de serviços sem dedicação de mão de obra exclusiva de manutenção elétrica na

rede de iluminação pública, nos bens de domínio público e nos bens imóveis de propriedade da

administração pública municipal por um período de 12 meses nos termos quantitativos e

qualitativos do presente Termo de Referência.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
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7.4. As especificações técnicas dos serviços possuem uma gama de normativas e condições

relativas ao tema, expedidas por órgãos normatizadorese fiscalizadores, tais como ABNT,

INMETROe ANEEL.

7.2.0 (5) serviços(s) deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

7.2.1. Manutenção Elétrica na Iluminação Pública

7.2.1.1. Iluminação Pública é o serviço público que tem por objetivo exclusivo prover
de claridade os logradouros públicos, de forma periódica, contínua e eventual.

Caract iza-se pelo fornecimento para iluminação de ruas, praças, avenidas, túneis,

passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas, passarelas, abrigos de usuários de

transporte coletivos, logradouros de uso comumelivre acesso, inclusive a iluminação
de monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras dearte de valor histórico,

cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicase definidas por meio de legislação
específica, exceto o fornecimento deenergia elétrica que tenha por objetivo qualquer
forma de propaganda e publicidade, ou para atividades que visemainteresses
econômicos.

7.2.1.2, Serviços de manutenção correspondem a todas asatividades necessárias

para que a Iluminação Pública instalada desempenhe suas funções e opere em

condições normais, padronizada e de segurança
7.2.2. Manutenção Elétrica em Bens Imóveis

b)

7.2.2.1. Manutenção Elétrica é o conjunto de atividades exercidas como objetivo de

assegurar plena capacidade e condições de funcionamento contínuo e confiável às

instalações, sistemas e equipamentos. Assegurar também as instalações de novos

equipamentos que por ventura venham a ser adquiridos e ou remanejados, desde que
não comprometam ou implique em prejuízo para as instalações existentes.

7.2.2.2. Os serviços de manutenção elétrica podem ser entendidos de duas formas de

atividades, a saber:

Manutenção Preventiva: Conjunto deações desenvolvidas sobre instalações, equipa-
mentos ou sistemas com programação antecipada e efetuada dentro de uma periodi-
cidade atravésde inspeções sistemáticas, detecções e de medidas necessárias para
evitar falhas, com o objetivo de mantê-lo em estado de uso ou de operação para o qual
foram especificados;

Manutenção Corretiva: Conjunto de serviços mobilizados após ocorrência de defeitos

ou falhas no funcionamento de instalações, equipamentos e sistemas, por falhas, ou

vencimento da vidaútil de componentes, que resultem na recuperação do estado de

uso, de operação ou paraqueo valor do patrimônio seja garantido. Neste item in-
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cluem-se os serviços necessários de recomposição de acabamentos ou de componen-
tes afetados, conforme o existente. Assegurar tambéma instalação de novos equipa-
mentos (na rede elétrica) que por ventura venham a ser adquiridos e ou remanejados,
desde que não comprometam ou impliquem em prejuízo para as instalações existen-

tes.

7.2.2.3. Serviços elétricos são pequenas instalações elétricas que não configurem

construção, reforma ou ampliação, tais como: troca de lâmpadas, soquetes e reatores;

substituição de luminárias; conserto, instalação e substituição de tomadas elétricas,
telefônicas e extensões; compreendendoainstalação aparente de canaletas ou eletro
dutos; instalaçãode cabos lógicos, compreendendo a passagem de cabosde pequena
monta e canaletas; conversão de tomadas de 110V para 220V ou vice-versa e de

e tomadas elétricas simples para tomadas 2P+T (três pinos), compreendendo a

passagemde fio-terra, se necessário; verificação de queda de energia elétrica em

quadros, tomadas e equipamentos provocados por curto-circuitos, sobrecarga no

sistema e outros, corrigindo o problemade forma adequada; verificação dosquadros
de entrada, após a queda de energia, corrigindo de forma adequada o problema no

local; instalação, manutenção e conservação de bombas d'água, verificando

sistematicamente os dispositivos de ligação automática (chave de bóia) e os de

segurança (fusíveis, reles, etc), e se os motores e quadros elétricos estão

esquentando, identificando a necessidade de reparos; outrosserviços elétricos que se

façam necessários.

7.3. Os materiais elétrico eletrônicos quando da necessidade de troca serão fornecidos pelo

Município.

o
. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovaçãode aptidãodolicitante atravésde atestado de capacidade

técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnicae valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade

de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
Termo de referência.
8.2. Todos os equipamentos utilizados para a realização dos serviços relativos ao objeto, serão

única e exclusivamente por conta da contratada.
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82.1. A empresa vencedora deverá possuir todos os equipamentos necessários para
execução dos serviços, inclusive caminhão Munk equipado com cesto, com altura mínima

de 15 metros.

8.3, Os profissionais que realizarão os serviços deverão ser capacitados/treinados e quando

estiverem executandoos serviços, obrigatoriamente deverão usar equipamentos de segurança,
conforme legislação vigente sobre o tema.

8.4. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas vigentes dos órgãos

fiscalizadores e normatizadores, tais como ABNT, INMETRO e ANEEL.

8.5. A empresa deverá apresentar responsável técnico habilitado sendo, engenheiro elétrico ou

técnico em eletrotécnica, devidamente registrado no conselho competente, na qual se

responsabilizará pelos serviços executados e pela emissão de ART quando necessário.

9. FORMA DE EXECUÇÃO E MEDIÇÃO

941, Os serviços deverão ser realizados nas dependências das secretarias solicitantes, mediante

autorização par prestação de serviços, quando setratar de manutenção elétrica nos bens imóveis

de propriedade da administração pública municipal.

9.1.1, 0 atendimento deverá ocorrer conformea necessidade da Administração Pública, no

prazo máximo de 03 (três) dias após emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria

solicitante;

9.1.1.1, Quando houverchamado de natureza urgente, envolvendo situações que

possam provocar danos físicos e materiais, ou atendimento do Hospital Municipal, o

atendimento deverá ser imediato para verificar a situação ocorrida e suas causas,
devendo realizar a manutenção necessária, devendo a empresa vencedora apresentar
responsável pela manutenção nos casos de urgência, juntamente com contato

telefônico para solicitações.

9.1.1.2. Quando da realização dos serviços houver a necessidade da troca de

materiais, estes deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de

Administração, a qual fornecerá os materiais solicitados num prazo máximo de 02

(dois) dias.

9.1.1.3. Quando houver necessidade de emissão de ART, a mesma deverá ser
realizada pela prestadorados serviços, sem ônus para o Município.

9.1.2, Exceto o fornecimento do material elétrico/eletrônico que será fornecido pela

Administração Pública, quaisquer despesas inerentesà entrega do objeto no local indicado

são de responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora, incluindo a necessidade

de alimentação e hospedagem dos funcionários da fornecedora.
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9.1.3, O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, de forma parcelada, conforme condições estabelecidas neste Termo

de Referência.

9.2, Para manutenção elétrica na rede de iluminação pública, será expedido autorização de

serviçospela Secretaria Municipal de Adi istraçãoePlanejamento, devendoaprestadora de

serviçosrealizar os reparos nos locais determinados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
9.2.1. Quando da realização dos serviços houver a necessidade da troca de materiais, estes
deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de Administração,a qual fornecerá os

materiais solicitados num prazo máximo de 02 (dois) dias,

9.3, A medição se dará de acordo com o quantitativo de horas estabelecida nas ordens de serviços
emitida pela secretaria competente.

9.3.1, A prestação de serviços de Caminhão Munk somente será utilizada quando realmente

necessário e autorizado pela secretaria competente.
9.3.2. 0 deslocamento somente será autorizado quando se tratar de manutenção elétrica no

perímetro rural, tendo a Prefeitura Municipal como marco inicial para medição da

quilometragem realizada.

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da

nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia

útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

10.1,1. Certidão de regularidade previdenciária;
10.1.2, Certificado de Regularidade do FGTS;

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1.0 pregão eletrônico será julgado na forma menor preço - POR LOTE, visto a impossibilidade
de realizar a divisão dos itens mencionados.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente Termo

de Referência.
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12.2. Durante a vigência do Contrato de Prestação de Serviços, os preços registrados serão fixos

e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado

será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço do

Contrato.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

u) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

v 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

w) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

x) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

9 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

2) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

aa)|06.02.08.243.0023.6.002.000.3.3.90.39.00

bb)|06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

cc) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

dd)—07.01.10.301.0008:2.009.000.3.3.90.39.00

ee)—07/0110302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

9) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

88)|09:01/12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

hh)—09,01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

ii) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

D 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

kk) 09,05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

m 10,01:20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

mm)  10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

nn)

—
10.02.18,541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública municipal, sendo de forma parcelada, após a solicitação da secretaria

competente, no prazo estabelecido nos Itens 9.1.1. e 9.1.1.1, deste Termo de Referência.
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15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;

15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8, Praudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais

sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será

aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio porcento). Para o

cálculo dos dias deatraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazonão superior a 2 (dois) anos,

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ.

o
an497x8E4 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

Came
csmacoreuto

reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.
15.2.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termosdo Artigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021.
15.2.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.4, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.25. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e intimará o licitante ou o contratado para, noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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cxenacosreuto.
a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, comoobjetivo de influenciaro
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.
e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

1741. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

i) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
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| Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPR/MF Nº

034.861.709-70;

k) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF

Nº 000.278.879-95;
1) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014,437.219-30;

m) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPE/ME Nº

070.183.439-

n) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
0) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471,434.280-00;

p) St. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPE/MF 047.447.909-92,

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) FERNANDO JUNIOR PAULI, Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, CPF nº
033.305.019-36, fiscal titular;

d) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal suplente,

174.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

17.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

v cação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às
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commacooreuto

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimentoimediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.pr.gov.br

000130



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 15h do dia 06 DE DEZEMBRO

DE2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorg br) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR

PREÇO UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET,

de acordo com as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE MANUTENÇÃO

ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOSBENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS
DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãotresbarras,prgov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sito do Município de Três Barras do Paraná/PR

(wnyaresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (wwwblLorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoGPtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR,22 de novembro de 2023.

GERS CISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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Art. 2º Para cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado
à anulação da seguinte dotação orçamentaria

ELO TRETAONA DESNCOE

ER EEEETOTAL R$ 13.000,00

Art, 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2023, dos.

pretos e/ou atividades que reesberam aportes e/ou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 216521; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.408/23; e Lei Orçamentária
Anal (LOA) Lei nº. 2.41022, conforme Capur, do Ant. 1º e 2%, deste
Decreto,

Art,4º Este Decreto entrará em vigor na data de sus publicação.

Ciabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 22 de

gerso rasos rsse Prace
ÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO'ONº 6312023
ISTRATIVO Nº 139/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
que às 9h do dia 06 DE DEZEMBRO DE 2023, na Bolsa de
Lictaçõesdo Brasil - BL (ww bllorgbr) “acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, da tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, poc meio

da utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET,
de acondo comas especificações do edita. para o REGISTRO DÊ
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DF TUBOS EM
CONCRETO (MANILHA) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO.
PARANÁ.

Informações « esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
“anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,E ss Taa do Pihraná Telefone (85) S-1212 email:
licitação(itresharras pr gew br. O Edital € seus respectivos modelos,

adendos c anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do ParanáPR
Cove tresbarras pr.gow.br), na plataforma da BLL (www blLorg br,
tumbém—poderão ser solicitados através do email
liitacao aitresbarras pr gov.br. ou pessoalmente no endereço citado,
das $h30 às 17 haras.

Três Barras do Paraná/PR, 22 de novembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador: A4D6FF6D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN,
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público.
que às 15h do dia 06 DE DEZEMBRO DE 2023, na Bolss de
Licitações do Brasil — BLL (wws-blLorg br) “acesso identificado no

aew diariomunicipal co

tao
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, por meio

da utilização de recursos de tecnologia da informação — IN
de acordo com as especificações do edital para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DF
MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E vê

DE IMÓVEIS PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro. Três Barras do Paraná.
Paraná  - Telefone (45) SUSI? — email
licitação(aresbarras pr gov.br. O Edital c seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência.
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná'PR
(we tresbarras pr.gov.br), na plataforma da BLL (www bllorg br),
também poderio ser solicitados através do email
licitacao(tresbarras pr; gov.br. ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30às17 horas,

Teês Barras do Paraná/PR, 22 de novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: 32DBSDA4

EDITAL Nº, 043/2023

EDITAL Nº. 043/2023
22/11/2023
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de sus atribuições que lhe são
conferidas por Lei, considerandooEdital nº 001/2023 e o Decreto de
Homologação nº 5541/2023,

TORN

A convocação dos aprovados no CONCURSO PÚBLICO 1º
001/2023, em seus respectivos cargos, conforme abaixo relacionados:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ET CAOS ONT

ACTA RITNENSTANO

Ficam convocados os aprovados acima descritos para comparecerem
ao Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade no

prazo de US (cinco) dias, após sua publicação, em horário de
OShOdmin as 11h30min e das 13h30min às 17h00min horas, munidos.

dos seguintes documentos (original e cópia autenticada); Cédula de
Identidade. CPF. CTPS, Titulo de Eleitor, comprovante da última
votação, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e

respectiva caderneta de vacinação para os menores de OS anos, 01

(uma) foto 3x4 recente, Atestado de Saúde e Psicológico, Hemograma
Completo, Glicemia de Jejum, Tipo sanguínco, Certidão de
Nascimento ou Casamento, Declaração de Bens, Escolaridade exigida
para provimento do cargo pretendido, comprovante de endereço,
PIS/PASEP e Cenidão de Antecedentes Criminais,

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, em 22 de
novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

380



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma
público que às 15h do dia 06 DE DEZEMBRO DE 2023, na
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso
identificado no link — licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO UNITÁRIO, por meio da utilização de
recursos deteenologia da informação — INTERNET, de acordo
com as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE
MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO
PÚBLICO E NOS BENS DE IMÓVEIS DE
PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL,

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser “solicitados ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Eras, 245
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 — e-mail: licitaçãoBjresbarras.pr.gov.br, O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de
Três Barras do Paraná'PR (wwwiresbarras.prgovbr), na
plataforma da BLL (wwwblLorg.be), também poderão ser
solicitados através do e-mail lcitacaoGiresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 22 de novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:32DBSDA4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/11/2023, Edição 2904
A verificação de autenticidade da matéria podeser feita
informando o código identificador no site:

hrtps://yewwdiariomunicipal.com.br/amp/,

00133



Município de Três Barras do Paraná
rência (/transparencia) / Administração / Licitações na Íntegra (/transparencia/adm/licitacoes)

Administração Municipal

Pesque |

Furo por Título Extbir é|so)

Datade
ftulo publicação|Autor Acessos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA osnanos|Escrito Acessos: 12
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE por Miria
COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTADE VEÍCULOE Mencatto
EQUIPAMENTOS PRÓPRIOSE LOCADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIP |

transparencia/adm/lictacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-72-2023-O iiasocenieasskiramterali desinocão:
abastecimento-da-frota-de-combustiveis-destinados-ao-abastecimento-da-frota-de-

veiculo-e-equipamentos-proprios-e-locados-da-administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA dao|Escrito Acessos: 16

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (MARMITAS E SELF SERVICE) por Miria
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO Mencatto
PÚBLICA MUNICIPAL. (/transparencia/adm/lictacoes/pregao-eletronico/pregao-
eletranico-n:71-2023-registro-de-precos-para-futura-contratacao-de-fornecimento-de-
alimentacao-marmitas-e-self-service-para-atender-as-necessidades-de-todas-as- |

secretarias-da-administracao-publica-municipal) |

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO|osrzaas|Escrito Acessos: 21

DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARAS DE AR, TODOS NOVOS, PARA por Miria
UTILIZAÇÃO NOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A FROTA DO Mencatto
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n:70-2023-registro-de-precos-para-futura-aquisicao-de-

neus-camaras-de-ar-e-protetores-de-camaras-de-ar-todos-novos-para-utilizaçao-nos-Gksos cequinamentospertencenesa rota-do-muriciio-dexresdarrasdo-
parana) |

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA | esmas|Escrito Acessos:38
CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGEM) E CONSERTOS

|

por Miria
(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A Mencatto
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-69-2023-registro-de-precos-para-futura-contratacao- Ede-empresa-para-realizar-reformas-recapagem-e-consertos-vulcanizacao-de-pneus- ede-veiculos-e-equipamentos-pertencentes-a-administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO|28/11/2023|Escrito Acessos:43
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E por Miria
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDADE Mencatto

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUN

(Utransparencia/admlcitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-68-2023-
registro-de-precos-para-futura-prestacao-de-servicos-especializados-de-instalacao-
manutencao-preventiva-e-corretiva-em-aparelhos-de-ar-condicionado-para-atender-a-
demanda-de-todas-as-secretarias-da-administracao-publica-municipal)



Data de
Título publicação

PREGÃO ELETRÔNICONº 67/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 282023
SERVIÇOS DE TORNO E SOLDAS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-
eletronico-n-57.2023-registro-de-precos-para-prestacao-de-servicos-de-torno-e-
soldas-para-suprir-as-demandas-da-administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA DE 28rvzozs
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA ATENDER AS.

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Utransparencia/adm/lictacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-66-2023-
registro-de-precos-para-futura-de-materiais-de-higiene-e-limpeza-e-copa-e-cozinha-
para-atender-as-necessidades-da-administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO|27/11/2023
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS, BEM COMO MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS.

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

(ransparencia/adm/lcitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-65-2023- |

registro-de-precos-para-futura-aquisicao-de-materiais-de-expediente-para-atender-e jecessidades-de-todas-as-secretarias.municipais.bem-como-material-escolar-para-
tender-as-necessidades-da-secretaria-municipal-de-educacao)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE|22/11/2023

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA
NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENSDE DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS DE

IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO

(itransparencia/adm/lictacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-64-2023-
ontratacao-de-empresa-paraprestacao-de-servicos-sem-dedicacao-de-maodeobra:

|

exclusiva-de-manutencao-eletrica-na-rede-de-lluminacao-publica-nos-bens-de- |

dominio-publico-e-nos-bens-de-imoveis-de-propriedade-da-administracao-publica-
municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO|22/11/2023
DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. (transparencia/admlctacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-63:2023-registro-de-precos-para-futura-aquisicao-de-
tubos-em-concreto-manilha-para-atender-as-necessidades-do-municipio-de-tres-

erttde parta)oPREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023 - CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINHO NATALINO PARA|20/11/2023

PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA.

DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI

MUNICIPAL Nº 2519/2023. (transparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-
eletronico-n-62-2023-contratacao-de-01 trenzinho-natalino-para-passeio-comr-as-

criancas-pela-cidade-e-aquisicao-de-alimentos-doces-para-distribulcao-durante-a-
abertura-do-natal-conforme-autoriza-a-lei-municipal-n-2519-2023)

|

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAEEVENTUAL | 16/tim2023

CONTRATAÇÃODE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE
COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM
FORNECIMENTO DE PEÇASE ACESSÓRIOS, COMPREENDENDO OS SER

Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-61-2023-
registro-de-precos-para-futura-e-eventual-contratacao-de-prestacao-de-servicos-de-
manutencao-dos-veiculos-que-compoe-a-frota-do-municipio-de-tres-barras-do-
parana-com-fornecimento-de-pecas-e-acessorios-compreendendo-os-servicos-de-
lanternagem-funilaria-e-pintura-automotiva-2)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
Processo Administrativo Nº 121/2023.

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/11/2023 15:41:22

ANNATÁ

LOTE1
Item: 1 Quant: 1.500 Unidade: hr Val. Ret: 37,51

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 146 não se apica/ não ss aplica 3751
PARTICIPANTE 124 que o

3500
PARTICIPANTE 081 svolsve 3751
PARTICIPANTE 016 SERVIÇO /ELETREGISTA s781

tem: 2 Quant; 1.500 Unidade: hr Val. Rof.: 31,05
Descrição: PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ELETRICISTA

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 081 3105
PARTICIPANTEOIO SERVIÇO / AUXILIAR o 31.06
PARTICIPANTE 126 — erre 31,00

PARTICIPANTE MAS não so aplicanão se aplica
— o 31,05

Item: 3 Quant: 300 Unidade: hr Val. Ret.: 235,98
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM CESTO, COM ALCANCE
MÍNIMO DE 16 METROS.

Autor MarcalModelo—o Valor
PARTICIPANTE 148 não so

apica
não 23588

PARTICIPANTE 124 eLreL 235,98

PARTICIPANTE 081 memo 23598
PARTICIPANTE 016. SERVIÇO | MUNCK

r
205,98

Itom: 4 Quant.: 10.000 Unidado: KM Val, Ref.: 2,63

Descrição: DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS E MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS — UTILIZAÇÃO SOMENTE
EM DESCOLAMENTO FORA DO PERÍMETRO URBANO

Autor — MarcaModelo E Valor
PARTICIPANTE 016 SERVIÇO / DESLOCAMENTO 263
PARTICIPANTE 124

E E DE 260
PARTICIPANTE 081 283
PARTICIPANTE 145.

(
283

1do2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
Processo Administrativo Nº 121/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/11/2023 15:41:22

LOTE1
Nem: 1 Quant.: 1.500 Unidade: hr Val. Ref.: 37,51
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA

Autor MarcalModelo
—

Valor
RMATOS LTDA SERVIÇO  ELETRECISTA 3761

JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES  svcisvo o msEI ES o oPAROLINMATERIAL ELETRICO LTDA “não sa aplica] não so apica 81
CARLOS LONIEN-INSTALACOES ELETRICAS  GLICL o

35,00

Nem: 2 Quant.: 1.500 Unidade: hr Val. Ref.: 31,05
Descrição: PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ELETRICISTA

Autor Sm, MarcalModelo—EE —
Valor

CARLOS LONEN-INSTALACOES ELETRICAS|CLICL 3100
PAROLIN MATERIAL ELETRICOLTDA nboseaplica/nãose aplica

lo nos
JUNIOR DUARTEDOS SANTOS CONSTRUCOES svc/svc 3105
toa
RMATOS LTDA O SERVIÇO AUXILIAR 3105

Item: 3 Quant.: 300 Unidade: hr Val. Ref.: 235,98
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM CESTO, COM ALCANCEa MÍNIMO DE 16 METROS

Autor e MarcalModelo
—

Valor
RMATOSLTDA SERVIÇO / MUNCK 255,98

JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES avc/svc 235,98
troa
PAROLNMATERIALELETRICOLTDA | nãoseapica/nãose apica 23598
CARLOS LONIEN - INSTALACOESELETRICAS  CLICL

E =

2508
Item: 4 Quant.: 10.000 Unidade: KM Val. Ret: 2,63
Descrição: DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS E MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS- UTILIZAÇÃO SOMENTE
EM DESCOLAMENTO FORA DO PERÍMETRO URBANO

Autor
—

 MarcalModelo Valor
CARLOS LONIEN -INSTALACOES ELETRICAS  CLICL 280
RMATOS LTDA

1

SERVIÇO / DESLOCAMENTO 283
PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTD) Eosedço i =
AINOROUNRTE DOS SANTOS CONSTRUCOES

—
veste = 263

g% 1de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

DOCUMENTOS ANEXADOS
N INSTALACOES ELETRICAS

E671272029 1331 Documento: Alo Constlutvo (Estao ou Contrato Social)

Endereço: htpilanceeletronico blob.coreindows.neuparticipantdocumentso156/9405327414ab(52bcT7 23992741. pá
Horário: 06/12/202313:31

Endereço: ht:ancesletronioo blob.coroaindos netiparcpantdocuments460489110534919060871ST6Sc2124c pat
Horário 0/122023 1351 Documento: Cordão comuna dodébios rolaivos a Tuas Foderais

Endereço: tanceeisroico bio coreindouneiparicipantdocuments ta? cnG? 47028124942053578 pet
Horário: 06122023 1331 “Document: Cartão do reguariadod déb com aFazendaEstadual

Documento: Caridão do regularidadededóbio com a FazendaMunicipal

Endereço: tpanceoletrnico bob. core indowsneliparicpantdocuments/57eS7bb097004474acbs4edoSde7200,pot
Horário: 01212023 13:31 Documento: Cordão do regularidade dio para com o Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)
Endoraço: hpilancocletronio bob core windows neUpaipamidocuments/68e77A9aS0g24casga2098ca2340450 pot
Horário: 06/12/2023 13:31 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: ht:ancoslotonicobob. corewindows. nelipartcpantdocuments/8072240b907J4673860ecboc782:7424 por
Horário: 06/12/2023 13:31 Documento:Ceridão Negativa deFalênciaou Concordata

Endereço: htp/lancoelronico bobcore windows nevpariipantdocuments/206a01D38b49Gabt1096Sbec3cco0a pot
Horário: 06/122025 1331 Documento: Cordão Simplieada da Junia Comercial

Endereço: htpsancocletronico bobear windows neUpaicipantdocuments/896920b294bBdcaaSOncOBa553b44 100 pet

Horário: 08/12/2029 13:31 Documento: Declaração do enquadramento no regimo do tributação de MEJEPP

Endereço: ht:!anceeletronico blob.core windows neupartcipanidocuments/DdcS4ebnesatacofbza01e73dS6eSOde patHorário: 06/12/2023 1331 Documento: Declaração de inexistência de fatos impediivos ou supervenientes

Endereço: hiipanceeletronico blob core windows. noliparticipantdocuments!afc 19839 1b0401796263c2a18706571 pot
Horário; 06/1220231331 Documento; Doclaração denão utização de mão de obra infant

Endoroço: htg:!lanceeletronico blob core windows. noUpartcipantdocuments/08024ofcbO24deeb23a225351510 at pdf
Horário: 08/12/2029 13:31 Documento: Outros documentos

—

Endereço: htp:Mancooleronicoblob.core windows. nelpartcipanidocuments/e0509SbdO3dATObBazctaSeBab6 136 pat”Documento: Proposta ompapel Umbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htlanceeletronico bob core windows neliparticipantdocuments/aaba3678969442abb3200382113actot pot

3
2 des



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA
Horário: 08/12/2023 11:53 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:anceeletronico bio core window nepartipantdocuments/5ead87ceBBGt4 1adbo40501819200déa ps
Horário: 06/12/2023 11:53 Documento: Cadasto do CNPJ

la4bAdboSbeB444a0abe2e01eSGdcaBA7 por
relativosaTributos Federais.

Endoreço: ht:anceeltronico blob.coreindows.neupartcipantdocuments!115820066731449ab51832500 decsga pot
Horário: 06/12/2023 11:53 Documento: Certidão da regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:lianceeletronico Blob coreindows neparticpanidocuments/7a052566617 1495393600472840 tec? pot
Horário: 06712202311:53—Documento: Certiãode reguiaridado de débio comaFazenda Municipal

Endereço: htancoeletronico blob corewindows nelparcipantdocuments/88720085446476ea2a8671GaBBbe0s4 pot
Horário: 08/12/2023 11:53 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: ht:/anceeleronico blob.coresindows.noUpartipanidocumentsio 104 1S99fal4fdb295039121686324 pdf
Horário: 08/12/2028 11:53 Documento: Certidão Negativa do Dábitos Trabnlhistas (CNDT)

Endoreço: hi:/enceeloronico.blob.core windowsnov partcipantdocumentsf7Tbc262193064cO4811622deBaca' 5a3.pat

Horário: 06/122023 11:53 Documento: Cordão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: hanceeletronico biob.core windows netiparicipantdocumentste7ade423 1074983906 tdaBGeSch406 pat
Horário: 06/12/2029 11:53

— Documento: Certidão SimplificadadaJunta Comercial

Endoreço: ht/lancoolotronico blob.core windows. neupartcipantdocuments/10c1d546389b4B8da3abGSebfaccB47. pol
Horário: 06/12/2023 11:53 Documento: Declaração do enquadramento no regime da tributação de MEJEPP

los. neliparcipantdocuments/3065a2b10526424bb82540rb2deBeb30 pl
Horário: 06/12/2023 11: : Declaração do inoxstênciadefatos impeditvos ou su

Endereço: ht:/tancesleronicoblob.coresindowsneupartcipanidocuments/4ceboeGd6500406200<01490b468fãa pot
Horário: 08/1220231153|Documento:Declaração de não uslizaçãodemão de obraimtan|Endereço: htp:/tancooletronico blob.core sindows. neUpartcipantdocuments0348 150480  4ol4Bccbetdc2072830 pet
Horário: 06/12/2023 1153 Documento: Outros documentos
Endoraço: p/anceelolronico.blob core aindaws neUpartcipantdocumentsiObdo tebc190542e09743bc814091540L.ar
Horário: 06/12/202311:53 Documento: Proposta em papo! timbrado, o com CNPJ

Endereço: hitp:ancoeletronico.blob.core windows neUparticipantdocuments/4934b40303424 18ca7TO4f304I8ctb te rar

ade4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RMATOS LTDA
o

Horário: 04/12/2023 18:03 Documento: Ato Consttutivo (Estatuto ou Contrato Sociai)

Endereço: htp:/anceeletronico blob core aindows.neUpartcipantdocuments/203788429208435enc2203658ct35177 pa
Horário: 04/12/202318:03.

Endereço: htp:/lancoolotronico blob.coro aindows.neUparticipantdocuments/a65187 1a8fcc47dBS tafb183b95c3294 po
Horário: 04/12/2023 18:03. Documento: Cordão conjunta de débitos rolativos a Tributos Federe
Endereço: htp:anceeletronico.blob-core windows neUparticipantdocuments/T(da7fcbebb4020be2862921ac45816 pat

Horário: 04122023 18:03 Documento: Cordãodoregularidade de débito comaFazendaEstadual
Endereço: htp:anceeletronico.blob.corewindows. nepartcipantdocuments/34927 0028 73340668090622eBd cash pa
Horário:04/122023 1803 Documento: Cordão de regularidade de débiio com aFazenda Municipal

Endereço: htp/lancoeletronicoblob core. windows nepartcipanidocuments/e4H91 1e7dO4BA9Tidcfmsca stato par
Horário: oa/12/2023 Documento: Cordão de regularidado débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endoreço: hp:!lancoolotronico blob.core windows. naUpartcipantdocuments/415541 1916bd4BBTb289135289344161.pu!

Horário: De/1212023 Documento: Cordão Nogatrva de Débilos Trabalhistas (CNDT)

Endereço:htp:anceeletronicoblob.core windows nelparticpantdocuments/350 131160244 SaSbbba33012bfbbs pot
Horário:04122023 1809|Documento: Corúdão Negativa deFalência ou Concordata
Endereço: it:/lanceeletronico blob corewindows neUparticipantdocuments/78Sbb7310980485697ces2daTo 16045 pal
Horário:O4/122023 1803 | Documento: Cortdão Simplificada da Junta Comercial—
Endereço: ht:/lancoolatronica blob core mindows.neUparticipantdocuments/005 1549/8a8844cab9dsca(s?1897a7c pd!
Horário: 04/12/2029 18:03 Documento: Declaração de enquadramento no regime do tributação de MEJEPP

Endereço: hi:/lancoolotronica blob core windows. nepartcipantdocum 222503047 dadate 39646484 pot
Horário: 047122029 1803 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou suporvenientes

Endereço: htp:ancaeleronicoblob.core windows. neUparticipantdocumentse20328008 174BeBbácicbOeGcee7783 pat
Horário:04/12/2023 18:09 Documento: Deciaraçãodenãousização de mão de obra infantil

Endereço: htp/anceeloronicobob core windows nepatcipantdocuments(808327210od!4838356ac5382ac58a8 por
Horário:04/12/2023 18:03 Documento: Outros documentos

Endereço: ht:!lanceeltronico.blob.core windowsneu partcipantdocuments:30043eSedadaGb2a1b152446/S87dba zip

Horário: 04/12/2029 18:03 Documento: Proposta om papol timbrado, com CNPJ

indows.neyparticipantdocuments/45942802067 1424992364 19b0344597 potEndereço: htg:ancoeletronico blob core:

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

«
ades



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
Processo Administrativo Nº 121/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/11/2023 15:41:22

o
LOTE 1

Item: 4 Quant: 1.500 Unidade: hr Val. Ref.: 37,51

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTAOs .
MarcalModelo Valor

CARLOS LONIEN -INSTALACÕES ELETRICAS CLICL 35,00

PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA não so aplica|não se aplica. E Cum
JNOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES  svo) sv 3751
u
RMATOSLTDA SERVIÇO / ELETRECISTA 3751

tem: 2 Quant.: 1.500 Unidade: hr Val. Ref.: 31,05
Descrição: PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ELETRICISTA

Autor MarcalModelo Valor
PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA não se aplica / nã 31,05
RMATOS LTDA O SERVIÇO IAUXIIA E j

3105
JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES also 31,05

DA
CARLOS LONIEN-INSTALAGÕES ELETRICAS GLICL 31,00

Item: 3 Quant.: 300 Unidade: hr Val. Ref.: 235,98
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM CESTO, COM ALCANCE

e MÍNIMO DE 16 METROS.

Autor MarcalModelo Valor
CARLOS LONIEN - INSTALACÕES ELETRICAS. 235,98.

PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA. = o 508
JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES 23598
LTDA

RMATOS LTDA SERVIÇO /MUNCK 235,90

Itom: 4 Quant: 10.000 Unidade: KM Val. Ref.: 2,63

Descrição: DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS E MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS — UTILIZAÇÃO SOMENTE
EM DESCOLAMENTO FORA DO PERÍMETRO URBANO

Autor MarcalModi Valor
RMATOS LTDA SERVIÇO / DESLOCAMENTO 283
JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES svc/sve 283
LTDA

CARLOS LONIEN- INSTALACÕES ELETRICA GLICL 280
PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA. não

so
aplica / nãose aplica 283

-&

1de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

DOCUMENTOS ANEXADOS

CARLOS LONIEN- INSTALAÇÕESELETRICAS
Horário: 06/12/2023 13:31 “Documento: Alo Consilutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp/lancoelotronico.blob.core windows neUpartcipantdocumentslo1581a4059274 14abfs2bc7203082741 pot
Horário: 08/12/2023 1331
Endereço: htpancoolotronico

bob
core windows neUparticpantdocumentsde04891 1053491956087ISTE8c2r24c pa!

Horário:06/122023 13:31 |Documento: Cordão conjunta dedébiosrelativos a TributosFederais

Endereço: htp:lancealetronico biob.core windows neuparticipantdocuments/3ta7ace6b74047028121941208397Gb8 pot
Horário: 08/12/2023 13:31 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual o

noUparticipantdocumentsfleeSdTdf2ob49caofaao747a2a4634 poEndereço: htp:lancoolotronico blob.core wi

: Cordão do regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 08/12/2029 19:31

Endereço: htpancooletrónico blob.coreandows.neupartcipantdocuments/570970b097004d74a00534edOSce7200,pdt
Horário: 06/12/2029 13:31—Documento: Cordão do regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de:*Documento: Cortdão

NegativadeDébitos
Trabalhistas (CNDT)

Endereço: ht/fancooloronicoblob.core windows novparteipantdocuments15e72240080704673880ecbOc78257424 par
Horário:06/122023 1331| Documento: CordãoNegaivadeFalência ou Concordata —
Endereço: htp:/lancecletronico blob.coreaindows noUpartcipantdocuments/0206aof38b49GabfTOg6Sboc3ccoma pá
Horário: 06/12/2029 19331

—

Documento: Cordão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htp:/ancoolotronico.blob.core windows noUpartcipantdocuments/Bd6920b294bG4canSOaeOGa55344 100. po
Horário: 06/12/2023 19:31 Documento: Declaração de enquadramento no rogimo de tributação de MEJEPP.

Endereço: htp/lancesletronicobiob core windows nepartcipantdocumenis/Ddeadebaeadt4cemz4ote7aassesodc pa!
Horário: 06/122029 1331 Documanto: Declaração de inexistênciade fatos impeditivos ou superveniantes

Endereço: htp:llancoelotrico biob.core windows noUparticipantdocumentsifafca839150401796263628 18706571 pat
Horário: 06/122023 1331 | Documento: Declaraçãodenão utiização do mão de obra infantil

Endereço: htp/lanceeletronicoblob core windows neparicipanidocuments08d24efcbO24cdeeb23a285351510tat po
Horário: 06/1212023 19:31 Documento: Outros documentos.O cio:srssiennsisnco cornos rentsprcocamenrnsoseconarstsacsssesrss pa
Horário: 06/12/2023 13:31 * Documento; Proposta em papel timbrado,asscom CNPJ

Endereço: htp/fancecletronico blob.coro windows neypartcipantdocuments/aaba367896944abb3206382113acso! pat

/
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PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA
Horário: 0811212029 11:53 Documento: Ato Consttuivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hip:/lancooloronico.blo.core window nepartipantdocuments!5ear87coaHBt4 1adb94050 1818200 cita pal
Horário: 08/12/2025 11:53 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:lancooletronico.blob.core windows nevparticipantdocuments/adbádbeSboB444a0abe200 teS&do6847pot
Horário: 06/122029 11:53 Documento; Cordão conjunta de débios relativos a Tributos Federais

Endereço: hplancoeletronico

blob
corewindows. neupartcipantdocuments/ 1582088c7dI449ab5 1832500 decsoa pt

Horário: 06/127202311:53| Documento: Cortdãodoregularidade de débio com a Fazenda Estadual

Endereço: htp/ancnolotronico.blob.core windows. neupartcipantdocumentsT 062460617 149b39UBU0B17284dtec7 pt
Horário: 08/1212023 11:53 Documento: Cordão de regularidade do débito com a Fazenda Municipal

Endereço: hiplanceeetronico.blob.core windows neparticipantdocuments/6874200654464780a288871Ge8Gbe0o4 par
Horário: Ost212023 11:53 Documento:

Endereço: tpianceolernico bob.core windows nepartpantdacumens 104 1GG9ttáabo20503042166032 par
Horário: 06/12/2023 11:53 Documento: Coridão Negativa de Débiios Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htpanceoletroicobob.coe vindows neupaticponidocumenti77b<262193064doser1S22deBaca1ões par
Horário: 08/122023 11:53 Documento: Cortdão Negativa deFalênciaou Concordaia

Endereço: tp/fanceeletronico
bobcorowindow. neupaticipantdocumentleadoé2a10074SE3Beed idatescb466pat

Horário 061272023 11:53 Documento: Cordão SimplficadadaJunta Comercial

Endereço: htpilanceeletranicobobcorewindows napartcpantdocuments 10c1E5483H9báadadabSobfaccaBá? pot
Horário: 061212029 1159 Documento: Dociaração do enquadramento no rogimo do fbulação do MEJEPP

Endereço: htp:/lancoolotronico blob.core windows. noUpartcipantdocuments/3085a2bc52542dbbB2540fb2doBab3a pot

Endereço: htp:/fancosletronico blob.core windows neupartcipantdocumentsT0308 150480 4ofáBcche dc207a2936 per
Horário: 06/12/2023 11:53

Endereço: htp:/lanceolotronico blob.core windows. noUpartcipantdocuments/Obde tebc190542009743bc814991540t rar
Horário: 06/12/2029 11:53 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada o com CNPJ

Endereço: htpilancoolotronico blob.core windows noUparticipantdocuments/d934b40303424 6ca7 O4f30436cfb e rar

rio do regularidado débito para com o Fundo do Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)
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R.MATOS LTDA
Horário: 04/12/2023 18:03 Documento: Ato Consttutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hp:/lancoolotronico.blob.core.windows.nepantipantdocuments/2c37a64292084350ac22c385Berast77 pot
Horário;04/122029 1803 Documento: Cadastro do CNP)
Endaraço: htp:/lancoolotronico blob core windows. neUparteipantdocuments/a65167 1a8 fcc4TABB tafb183695c3294 pdf
Horário: 04/12/2023 18:03.*Documento: Cortdão conjuntadedébitos relativos a Tributos Federais

o

Endereço:hpanceeletronico.blob core windows. neuparticipantdocuments/T(dfa7 Icbebb4020be2ae 2622045816 pot
Horário:04/1220291803 Documento: Corúdão deregularidade de déblio com a Fazenda Estadual ini
Endereço: htp:/lanceelotronico blob core windows. neUpartcipantdocuments/34927 08987 349668098622e6d tcaBb9 po
Horário: 04/12/2023 18:03 Documento; Cordão da regularidade de débito com a Fazenda Municipal o

Endoreço: htp:/lancoelotranico blob.core windows, neUpartepantdocuments/cAHIS 1e7dO4S6A97áaitEc ted po
Horário:04/12/2023 18:03 Documento; Cortdão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endoreço: htp:/ancoslotronico.blob.core windows naupartipantdocument!41554 1 1918b4488Nb2BGF33289344161.pe

Horário: 04/12/2023 18:03. Documento: Cortdão Negativade Débitos Trabalhistas (CNDT)

idereço: hitp:lancoolotronico blob.core windows nevparticipantdocuments/3550 131160244 GaSbibba33012b1bbs pat
lorário:0e/12/2023 18/02 Documento: CortãoNegativa deFalência ou Concordata|Endereço: ht:!lanceoletronico biob core windows neliparticipantdocuments/765bb7310980485697ces2idaTe 1645 pa

Horário: 04/12/2023 18:03 Documento: Cortdão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htp:/lancoolotronico blob core windows. naUpartcipantdocuments/se515091838844cabSd5cB1oT1997aTe pat
Horário: 04/12/2029 18/03 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação do MEJEPP

Endereço: hi:/ancoeleronico blob.core windows. nelpartipantdocumentsffodO2225e394 bata! c3ocasaBa pat
Horário: 04122029 1803— Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou suporvonientes

Endereço: h:/ancosleronico.biob.core windows neu partcipantdocumentse2c3280381748eBbdcichSeGces7783 pat
Horário: 04/12/2023 1803 | Documento: Declaraçãodenão usiização do mão de obra infant

Endereço: htp:anceeletronico biob core windows nelparicipantdocuments/B08a272fbbd!48383a58d53622c58a8 por
Horário:04/1220231803 Documento; Outros documentos RO

Endereço: htp:ancewltronico blob.coreindows.neupantcipantdocuments:30043eSedads6b2a1b1524461Sg7dba zip

Horário: 04/12/2023 18:03 *Documento: Proposta em pas Jo| timbrado, assinada o com CNPJ

lotronico blob core vindows.noUpartcipantdocuments/45242802067 144992364 1950344597 ptEndereço: htoance

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
Processo Administrativo Nº 121/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/11/2023 15:41:22

MOVIMENTOS DO PROCESSO
Z0/112025 15/1017 CADASTRO DE PROPOSTA RMATOSLIDA
DAN22025 16:03:38 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA RMATOSLIDA
0522025 10:10:27 CADASTRO DE PROPOSTA JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA

O snz2555555 caastro p= prorosta sarounmaresacestacorror
0622025 11:85:27 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PAROLNMATERIAL ELETRICO LIDA
0622023 13:97:13 CADASTRO DE PROPOSTA CARLOS LONIEN - INSTALAÇÕES ELETRICAS

0622025 14:2715 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde senhores lictantes, peço que os senhores por gentleza no momento de efetuarem lances se atentem que a prestação dos
serviços é para 12 meses e que os preços ofertados não sofrerão reajuste neste período, outro ponto importante é que como à
execução não ocorrerá de forma global, o vencodor deverá no momento da formulação da proposta ajustada aplicaremtodos itens.
que compõem o lote o mesmo percentual de desconto.
06/12/2023 14:27:33 MENSAGEM PREGOEIRO
a faso do disputa Inciará as 15 horas.
06/12/2023 14:63:55 MENSAGEM PREGOEIRO
senhores litantes fomos informados quo o Município encontra-se sem energia elétrica, sendo osto um fato que pode prejudicar os
participantas, dosta forma fica suspensa a licitação até a data de 07/12/2023 as 15:00 horas, quando iniciaremos a fase de lances do

ão
OGNGSGES TASE2S PROCESSO SUSPENSO —SISTENA

Motivo: houve queda de energia no Município o que pode impedir a participação de algum licitante interessado, retomaremos à
sossão na data de 07/12/2023 às 15:00 horas para a etapa de disputa de lances
07212023 15:04:11 MENSAGEM PREGOEIRO
PROCESSO RETOMADO. Motivo: retomadaalicitação por normalização no fomecimento de energia
07/12/2023 15:08:58 MENSAGEM PREGOEIRO
boa tarde
07/12/2023 15:05:15 MENSAGEM PREGOEIRO
iremos passarolote para disputa a partir do agora
07/12/2023 15:05:30 MENSAGEM PREGOEIRO
conforme Informado na tarde de ontem

LOTE 1 - HABILITAÇÃO c
MANUTENÇÃO ELÉTRICA — AMPLA CONCORRÊNCIA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom:T Unidade: r Marca: SERVIÇO Modelo: ELETRECIGÃA
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDEELETRICISTA
Quantidade: 1.500 Valor Unit: 36,204 Valor Total: 54.306,00
Tom; Unidade: Pr Marca: SERVIÇO. Modelo: AUXILIAR
Descrição: PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ELETRICISTA
Quantidade: 1.500 Valor Unit: 29,969 Valor Total: 44.953,50
item: 3 Unidade: hr Marca: SERVIÇO Modelo: MUNCK

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM CESTO, COM ALCANCE MÍNIMO DE16
METROS
Quantidade: 300 Valor Unit.: 27,795 Valor Total: 68.338,50

Grsem ore asaõos À) tão
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Hom: 4 Unidado: KM Marca: SERVIÇO Modelo: DESLOCAMENTO

Descrição: DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS.

PÚBLICAS E MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS - UTILIZAÇÃO SOMENTE EM DESCOLAMENTO FORA DO
PERÍMETRO URBANO
Quantidade: 10.000 Valor Unit: 2,538 Valor Total: 25.380,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oforainicial  OforaFinal  DHC) ME

1 RMATOS LTDA 016 48.640.120/0001-80 199.934,00 182.978,00 Sim

2 CARLOS LONIEN- INSTALACÕES 124 13/151.2890001-91 195.794,00 192.980,00 00 Sim

3 PAROLINMATERIAL ELETRICOLTDA 146 22574.3580001-60 199.934,00 194.000,00 055 Sim

4 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS Of 20.066.67710001-30 19980400 16993400 305 Sm.
DESCLASSIFICADOSO «as Num Documento Oforainicial  OferaFinal DK) ME.

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Olortalnicial  OforsFinal DK) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

23112023 15:41:22 PUBLICADO

Za/rA2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

06/12/2025 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
d6/12/2025 14:56:22 SUSPENSO
07/12/2023 15:04:10 ANÁLISE DE PROPOSTAS.

O7/122023 15:05:40 DISPUTA

G7/122023 15:05:40 LANCE CARLOS LONIEN - INSTALAÇÕES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 195.754,00
U7AZ2025 150540 LANCE MATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 155.538,06
OTIA2202S 15:05:40 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 155.534,00

Oritarzoas 15: TANGE PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA (PARTICIPANTE 145) 195.534,00
Orirarzoas 1 TANGE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 015) 155.790,00
oritarzoas 15: LANCE CARLOS LONIEN -INSTALAGDES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 194.900,00
OrAzizoza 15: TANGE PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA (PARTICIPANTE 146) 194.000,00
Dritaraoas 1 TANGE CARLOS LONIEN - INSTALAÇÕES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 153.800,00
OTIN22025 15:09:17 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 153.700,00
Oxitarzozs 15: TANCE CARLOS TONIEN - INSTALACÕES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 155.000,00
Grrtazozs 1 TANGE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 018) 152999,00
D7/12/2023 15:10:26 LANGE CARLOS LONIEN -INSTALACÕES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 192.955,00
Oritaraoas 1 TANGE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 152.950,00
Oritaizozs 1 LANCE CARLOS LONIEN -INSTALACOES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 182.986,00
Oiraiao2s 15:12:41 LANGE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 15258500
07122023 15:13:51 LANCE CARLOS LONIEN - INSTALAÇÕES ELETRICAS [PARTICIPANTE 124) 152.980,00
D7IN22025 15:13:51 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA É
OT/N22025 15:18:08 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 15257800
07/12/2025 15:16:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA '

O
detentorda melhor oferta da etapa de lances é RMATOS LTDA
07/12/2023 15:16:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da molhor oferta deve verificar e readaquar seus valores unitários para osto lote,
O7/12/2023 15:16:08 HABILITAÇÃO

Gerado em: 07/12/2023 15:16:09 3 ae 2de3
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VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
Processo Administrativo Nº 121/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data do Publicação: 23/11/2029 15:41:22

TOTAL DO PROCESSO: 192.978,00

R.MATOS LTDA 48.640.120/0001-80 192.978,00
LOTE1 Quant. 1 Num:016 Lance: 192.978,00 Total: 192.978,00
Item: 1 Unidade: hr Marca: SERVIÇO Modelo: ELETREGISTA

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 37,51 Valor Unit.: 36,204 Total Item: 54.306,00
ltem: 2 Unidade: hr Marca: SERVIÇO. Modelo: AUXILIAR

Descrição: PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ELETRICISTA
Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 31,05 Valor Unit.: 29,969 Total Item: 44.953,50
tem: 3 Unidade: hr Marca: SERVIÇO Modelo: MUNCK

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM CESTO, COM ALCANCE
MÍNIMODE16 METROS

Quantidade: 300 Val. Ref.: 235,98 Valor Unit.: 27,795 Total tem: 68.338,50
tem: 4 Unidade: KM Marca: SERVIÇO. Modelo: DESLOCAMENTO

Des DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃOscrição:
A A

PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS E MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS — UTILIZAÇÃO SOMENTE
EM DESCOLAMENTO FORA DO PERÍMETRO URBANO

e Quantidade: 10.000 Val. Ref.: 2,63 Valor Unit.: 2,538 Total Item: 25.380,00

AM

Gerado em: 07/12/2023 15:16:09. 1de2
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PREGOEIRO: VANESSA
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁriA
LIMITADA

R. MATOS LTDA

Os signatários deste instrumento:

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

RICARDO GUIMARAES DE MATOS, Brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
23/03/1999, nº do CPF 800.591.189-03, residente e domiciliado na cidade de Três
Barras do Paraná - PR, na RUA SOBRADINHO, nº 880, CENTRO, CEP: 85485-000;
Resolve, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC); A sociedade adotará como
nome empresarial: R. MATOS LTDA,e usará a expressão :R. MATOS como nome
fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE(art. 997, IL, CC): A sociedade terá sua sede no seguinte
endereço: Avenida São Paulo, nº 326-B, Centro, Três Barras do Paraná - PR, CEP:

85485000.

CLÁUSULA HI - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 11, CC)A sociedade terá por objeto o
exercício das seguintes atividades econômica: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL; REPRESENTANTES COMERCIAISE AGENTES DO COMÉRCIO DE

MERCADORIAS EM GERAL; FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS; CONFECÇÃO

DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB

MEDIDA; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO

DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL;
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO; FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE MATERIAIS;FABRICAÇÃO DE MADEIRA LAMINADA E DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA,
PRENSADA E AGLOMERADA; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS;

FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL, PEÇAS E

ACESSÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
INTERMEDIÁRIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA DE,

a «O
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁrua

LIMITADA

R. MATOS LTDA

ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO

INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA

DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS; ENSINO DE ARTE E CULTURA; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

ESPORTIVOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS ; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E

TELHAS; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO ELÉTRICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA

E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LAVAGEM,

LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE

BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;

SERVIÇOS DE CAPOTARIA; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

MOTOCICLETAS E CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA MOTONETAS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA

MOTOCICLETAS E MOTONETAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; ATIVIDADES DE

LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; OBRAS DE ALVENARIA; FABRICAÇÃO

DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE PODA DE

AS
3
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R. MATOS LTDA

ÁRVORES PARA LAVOURAS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DESISTEMASE EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS.

CLÁUSULAIV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, IL, F,

Decreto nº 1.800/96): A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento
deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e seu prazo de duração é
indeterminado,

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ill e IV e ART. 1.052e 1.055, CC): O capital
será de R$100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 quotas, no valor nominal
de R$1,00 (um real) cada uma, formado por R$100.000,00 (cem mil reais) em moeda
corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

9a (%) Quotas|ValoresemR$

RICARDO GUIMARAES DE MATOS 100,00 100.000 100.000,00

Totaldo Capital Social 100,00 100.000 100.000,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC): A

administração da sociedade será exercida pelo sócio RICARDO GUIMARAES DE MATOS

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinenteao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis dependede autorização da maioria. R

aee
CLÁUSULAVII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC): Ao término de cada
exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

3
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LIMITADA

R. MATOS LTDA

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balançoderesultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.
1.011,5 1º CCeart. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994 ): O Administrador declara, sob as
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra à
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULAIX - DO PRÓ LABORE: O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título
de pró labore para o sócio administrador, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: A sociedade poderá levantar balanços
intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO: Retirando-se, falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente na continuidade da
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade resolva em relação a seu sócio.

N
=<*

CLÁUSULAXII - DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidasa terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

3
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁrua
LIMITADA

R. MATOS LTDA

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL: Os sócios declaram quea sociedade se
enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no$4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, | LC nº 123, de 2006).

CLÁUSULA XV - FORO Fica eleito o foro da Comarca de Três Barras do Paraná -PR,

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
instrumento de constituição.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam digitalmente o

presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do
direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Paraná, depois de anotadas, obrigando-se fielmente por si.

Três Barras do Paraná - PR, 14 de Novembro de 2022.

(assinatura digital)

RICARDO GUIMARAES DE MATOS

AEE
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 6 de 6
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamosque o ato da empresa R. MATOS LTDAconsta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

0059118903 RICARDO GUIMARAES DE MATOS

+
cxariPICO O REGISTRO EM 27/11/2032 13152 808 Nº Azarii4asos.
PROTOCOLO: 227549210 DE 16/11/2023
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214964524. Cx2u DA SEDE: 4n640120000180.
MIRE; 41211144596.. OM EPRITOS DO REGISTRO EM; 23/10/2022.

sesaserao mora
secapránio-araar.

ves, emprasatacs? -pr.gov. de



sananas,vros Comprar de Iscição a Shação Casta

conprovanre De IscriçãoEDE SimuAçÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dadosde Identificação da Pessoa Jurídica e,se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 7%eras DE INTERIÇÃO a

ERP ps
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curanem srs Compra ce ncção ec Scação Cas

COMPROVANTE DE IesonçãoEDE SiUNÇÃO CADU STRAL

Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e,se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastralAinformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TONPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO aaeCADASTRAL

6744099 - Combi vareta d mutans de contrução em port

EEdcEEEER1pa[E [E||Ebiimisincos|] [mamona]E(=NesEÀEDEE|

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1º 2.11,de 05 de dezembro de 2022.

Enitdo no da 045212023 às 17:08:26 (data e bora de Brasi) Página ata
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ouraneza sree Comprar descrição ad hução cotas

COMPROVANTE DE IescaçãoEDE SITUAÇÃO CADASTRALg REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SRS|CONPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO [ssremros
EE CADASTRAL

[EEEsearerreeemeneeees

>>>EELoIE.fem J[ERREO|[iitamncomm [A]ESSESSSEABES
O asesmsnnsisiomesansssrs scrocreEnsa OURO ROatde na 24
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COMPROVANTE DEISCRIÇÃOEDE SITUAÇÃO CADASTRAL&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TONPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SHUAÇÃO aresSTRAL

EJEIE===""E]ESSEDEFEEtiras SENA
Aprovado pola Instrução Normativa REB nº 2.19, da 00d dezembro do 2022

Emo no cia 042/2023 ds 47:08:26 (ata a hora do Brasil) Página atá
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seram, rea Compete Isição o ação cosas

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILB cxeovrecemsençãocsruçã cara
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

bra COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]caras Ee Ação [eras

EaeRSS Sopão mr de epsSTEaopsdomoE IJBIET
= E= JEJR E)EEOJE===EEETESEEPESSEEEEEAprovado pla Instrução Normativa RFB nº 2.11, do 08d dezembro da 2022.

Emilio no ca 0441212023 às 17:08:26 (data e hora da Brasa Página atá
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A R$B agradeceasua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso cliqueaquiPingo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no casode ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçãodo
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lfb.gov.be> ou <http:/Nww.pgin.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitidaàs 10:22:07 do dia 19/10/2023 <horaedata de Brasilia>,
Válida até 16/04/2024.
Códigode controle da certidão: B893.CAAS.CTAC.63EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná 00016
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032362094-49

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.640.120/0001-80
Nome: R. MATOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acimaidentificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Intemetwowfazendapr.gov.br

Pique rotEnoa teaa (200 1.1800)
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184 Prefeitura CMunicipal de Trts Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

care goreuto

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 2055/2023

Cadastro Econômico: 211010

Razão Social.: R. MATOS LTDA
cpr/CNPJ 48.640.120/0001-80
Nome Fantasia: R. MATOS
Endereço. = * AV. SAO PAULO
Bairro.......: CENTRO
Atividade. ...: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM G

Alvará. 21101

Certíficamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 21101-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem inóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 29/11/2023/
Válida até: 29/12/2021
Ano/Número da certidão.............! 2023/2055
Código de autenticidade da certidão: 322320414322320
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



28rmanas, 18:15 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  48.640.120/0001-80
Razão

Social:
Endereç

R MATOS LTDA

AV SAO PAULO 326 B / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR /
85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo deServico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/11/2023 a 16/12/2023

Certificação Número: 2023111709165709580012

Informação obtida em 29/11/2023 15:15:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

9
Mupsiconsulta-cr cabxa gov.briconsultacripages/consultaEmpregadorjst

9NN4S6

m



000157
Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. MATOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.640.120/0001-80
Certidão nº: 68093326/2023
Expedição: 29/11/2023, às 15:19:02
validade: 27/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. MATOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 48.640.120/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulof/que, por
disposição legal, contiver força executiva.

«€

Dúvidas é sugestões: cndtatar



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certfico quo revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

de

esta

cortidão

em

Ntps:/bitIy2DOEIbE

Orientações:
Esta cordão NÃO APONTA ordinariamente os procossos em que a possoa cujo nomo pesquisado figura como Autora)
“São apontados os feitos om tramitação cadastrados no Sistema Informatizado refrento à comarca de CATANDUVAS
Não existe quaiquer conexão com qualquer outra base de dados de iniuição “ou com a Receita Fodaral que
verifiqueaidentidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsablidade exclusiva do destinatário da certidãoAcertidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz o às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homênimos não qualificados, nos tamos do art. 6º, 62º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
“rig até a Secretaria para onde fo dstrbuido e solctar uma CERTIDÃODEOBJETOEPE.
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUALo EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

E

E

Ê

:ê
E

5
&
8

CATANDUVAS, 29 de novembro de 2023.

Distribuidor

9
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AN ASO

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA*SistemaNacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Conscaes qu as itcrvaçõos sono contame documentos rurados
nosta Juea Comercial a são

ugantes
na Gra da Gu en

Nora Empranaria: Re MATOS LTDA Proaeno: PRCISTUSBNNES

nn :eratisasão
Nature Jude? Grade Emretr Limito

NIRE (Sado) nu Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
sr21114as06 48.640.120/0001-80 v7ioez 28n02022

Endereço Completo
Avenida SÃO PAULO, Nº 326-8, CENTRO - Três Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000

exceto sob medida; Fabricação d artigos para viagem, bolsas o semelhantes de qualquer matoral Fabricação de ; Fabricação da
calçados de materiais ; Fabricação de madeira laminada o de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada: Impressão de material para
uso publicitário; Fabricação do artafatos de materia plástico para outros usos; Fabricação do outras mácuinas o oquipamentos de uso goral, poças e
acessórios; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista especializado em outros produtos
intermediários não especificados anteriormente; Comércio varejata de material elétrico; Comércio varejista espociakzado de equipamentos e

suprimentos do informática; Comércio vargjsta especializado do alatrodomésticos a equipamentos de áudio e vídoo; Comercio varejsta do artgos de
armarinho; Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comárcia varejista especializado de poças e acessórios para.
aparolhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informáticaecomunicação; Comércio varejista de brinquodos a artgos recreativos; Comércio
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de bicicletasaticos; peças e acessórios; Comércio vareta da artgos de caça, pesca o camping;
Comércio varejista da amigos da vestuáriooacessórios; Comórei varefsta de calçados; Comércio varejista de artigos de viagem; Comércio varejsta de
produtos sanoantes domissanitários; Comércio varejista da outros produtos; imunizaçãoocontrol da pragas urbanas; Ensino de arte cultura;
Pedindoàpromo cd ovri elpel: Ciafuininart à Comércio varost o matrricos “Comércio vargista da cal, arca,

novos para. e
osparávolculos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos o

câmaras-do ailrotros; Saniços de lartomagem ou ur o pinura da voculos
o elái

» esamento de veículos
culos automotoras; Sorviços de

cal sta [a00600 come EnCapltal IntogralizadoBodomd
egos do Sisrea cores Trio do manáeto
RREDo cumames oe Gonsstnésoa Temas
Matos

egos do Agmiiadorne ES (ErpRICARDO GUIMARAES DE MATOS eoosorssos AN Indeiominado

Último Arquivamento SituaçãoE Número asi çaE Rsisiono 6SB/318ºEncuaoranento De EM
ROEuPRESA sentes

9 Esta ori oem automalcameno em 3012029, 1:36:(orri de Brasa
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércioe Serviços.
Junta Comercial do Estado co Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

“Cenlicamos queàsinformações abaixo constam ds documentos arquivados
esta Junta Comores eo vigentes na datada sua expedição

ema Empresarial: MATOS LTDA

Nate Juca: SccmdadeErpretia Umico

Protolo PACENTaRSDãOS

SE BOSSA, VOGA SUS SUNENTORSS RO ANNEETAA EM PrESaIaoTpngoVIBT COMO SIGO SSDVXDVS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretái(a) Geral

2002



R. MATOS LTDA
CNP: 48.610.120/0001-80

LE: 90974494-62
AVENIDA SÃOPAULO 326 CENTRO CEP 85.185-000

“TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PARANA
FONE(45) 3235-2019 EMAIL: rmatoslicita(ã hotmail.com

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO E EQUIPAMENTOS

Ao

Pregoeiro do Municipio do Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023.

R. MATOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF rº 48.640.120/0001-80, Sediada AVENIDA
SÃO PAULO, 325 CENTRO TRES BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ declara, sob as
penas da Lei, conforme o disposto no edital em epigrafe, caso venhamos a vencer a
licitação, o(s) responsável (eis) técnico(s) será (ão):

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

NOME CPF RG QUALIFICAÇÃO TECNICA
FRANCIS JUNIOR DE SOUZA 06231597552 [0460072665|ENGENHEIRO ELETRICISTA
SIDNEI DOMINGOS KISCHNER 059.596.499-00|8932296-0 ELETRICISTA
RICARDO GUIMARAES DE MATOS|800.591.189-03 13513650-0 ELETRICISTA

EQUIPAMETOS:

MODELO PLACAS RENAVAM CHASSI
CAMINHÃO MBENZIATEGO 1419 BEASDO4 0128140175|95M956134L6172076

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 04 de Dezembro de 2023.

ugço. de mdo>

CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDOGUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591189-03 E



0179
R. MATOS LTDA

CNPJ: 48.640.120/0001-80
LE: 90974494-62

AVENIDASÃO PAULO 326 CENTRO CEP 85.485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PARANA

FONE (45) 3235-2019 EMAIL: rmatoslicitaQhotmail.com

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO- ME/EPP

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023.

R. MATOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 48.640.120/0001-80, Sediada AVENIDA
SÃO PAULO, 326 CENTRO TRES BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ atravésde seu
representante legal infra-assinado declara, sob as penas do artigo 299 do Código
Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que
conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 01 de Dezembro de 2023.

bind hiroio de sas
R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591189-03



R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

LE: 90974494-62
AVENIDA SÃO PAULO 326 CENTRO CEP 85.485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANA
FONE (45) 3235-2019 EMAIL: rmatoslicitaBhotmail.com

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de TrêsBarras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

R.MATOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 48.640.120/0001-80, Sediada AVENIDA SÃO
PAULO, 326 CENTRO TRES BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ declara para fins de
participação no Pregão Eletrônico Nº 35/2023,e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no
artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser à expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 0] de Dezembro de 2023

PiquiMATOS LÍDA E
CNPJ: 48.640.120/0001-80 +
RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591189-03



R. MATOS LTDA
CNPJ; 48.640.120/0001-80

—
TE:90974494.62

AVENIDA SÃO PAULO 326 CENTRO CEP 85.485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANA

FONE (45) 3235-2019 EMAIL: rmatoslicitaGhotmail.com

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

R. MATOS LTDA, inscrita no CNP|/MF nº 48.640.120/0001-80, Sediada AVENIDA SÃO
PAULO,326 CENTRO TRES BARRAS DO PARANÁ- PARANÁ declara sob as penas daLei,
e para os fins previstos no artigo27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem emseus quadros
menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou
menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante avigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 01 de Dezembro de 2023.

Ficando Quuimarão de ms
R. MATOS [ÃO
CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591189-03



R. MATOS LTDA
CNPJ; 48.640.120/0001-80

LE: 90974494-62
AVENIDA SÃO PAULO 326 CENTRO CEP 85.485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANA
FONE(45) 8235-2019 EMAIL: rmatoslicitaQhotmail.com

ANEXOIV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARALICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

R. MATOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 48,640.120/0001-80, Sediada AVENIDA SÃO
PAULO,326 CENTRO TRES BARRAS DO PARANÁ- PARANÁ declara, sob as penas da
Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em
qualquerórgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual
ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informara Contratante osfatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo
329,8 2º,da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 01 de Dezembro de 2023.

Picndo dirão de omálos
AR. MATOS [DA «CNPJ: 48.640.120/0001-80

RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF; 800.591189-03



|His
Acustico|RELATÓRIO RESULTADO INSPEÇÃO

GUINDASTE COM CESTO ACOPLADO
Pt E NÚMERO DOroupe [08]|&[ 15/02/2025|Wii[2305106074

MARcOR MINAS INFORMAÇÕES SOBRE À CONTRATANTE

NOME[ CHICO ELETRO ] EstADO[ PR ]ANOPROJETO[ 2023 ]

CNPJ[ 85.482.594/0001:77 | ENDEREÇO[ TR OLIMPIO CARVALHO UMA - PALMAS ]

INFORMAÇÕES SOBRE A CONTRATADA
RAZÃO SOCIAL] CLG GUINDASTES SERVICO DE TESTES E ANALISES TECNICAS EIRELI |

CNPJ[ 11.150.129/0001-00 CIDADE NOVA IGUAÇU. ESTADO[ RJ

INFORMAÇÕES SOBRE O ENSAIO
[CIDADE DO ENSAIO| VIDEIRA ESTADO DO ENSAIO]

LocaL[ BASE ZAPIM CLIMA[” NUBLADO COM VENTO]SITUAÇÃO] ENSAIO

INFORMAÇÕES SOBRE O CESTO ACOPLADO

Ojavar DE CAÇAMBAÇ)[ 1 Juay CARGA NOMINAL P/CAÇAMBA[ 135 Jos SÉRIE[SEM PLACA]
MODELO[ SEMPLACA |FABRICANTE[  ECEQUIPAMENTOS | ANO FABRICAÇÃOFM PLAQ

INFORMAÇÕES SOBRE O GUINDASTE ARTICULADOEEpingoas)FABRICANTE] ] moDELO[ 16700 ]

NÚMERO DE SÉRIE ANO DE FABRICAÇÃO] HORÍMETRO

INFORMAÇÕES SOBRE O VEÍCULO

PLACA[ BEAIDSS]CHASSIS 16172675]ANOFABRICAÇÃO[ 2020|]FABRICANTE[MERCEDESMODELO[ 1419  ]FROTA[ CO-018 KILOMETRAGEM

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
[x peões oeovetorando ração ela o vaum conter era|peão erd dee comu prenda da Act, ronds combi cerapaàmação|duege e Vaeção e cpatãoaue memos com saco mo1 ama trris co mito de am aco acao 4 tao aa4Cação nã pt sc ocna pass amfera oe aemo oração err Pd pesa lema au. uscssPa poa 1o come ecrncação cv pa eo ça, ração=

IGOR ANTUNESseção ASNT END EAN! 25150 4
MAURO AUGUSTO ==Eid ASNT END EAN1 25145 Fomecué MARCOS GERVÁSIO CORREA

hnd END EA N2 SNQC 32484 Iu
NVELS TUIZ MAURO ALVES

EMISSÃO ACÚSTICA END EA N3 SNQC 9073 AM
RESPONSABILIDADE CARLOS HENRIQUE RAMOS CTTÉCNICA Engenheiro Mecânico CONFEA  200344051-8 a=uaaRãça=7)ata eo PÁGINA] 1/4

arsslocusicoigundasts combe,

or logados cem br



PLACA[ BEAIDSA

RELAÇÃO DE NÃO CONFORMIDADES DETECTADAS
GUINDASTE COM CESTO ACOPLADO

DATA DO ENSAIO[ 15/02/2023|NÚMERO RELATÓRIO)

RESULTADO ENSAIO VISUAL ENSAOVISUALAGENÁVEL|]NORMA]

[e
NOR 14768,

Ra Pisa Nº 10 Rindo No lguoça = RU 22606-406

a cloganêatos comg ensscncusicogelggansasts com br

NÃGTONFORMIDADES VEICULO E CARROÇARIA Te ÃO CONFORMIDADES ESTABILIZADÕRES Tx
Exninc e Leyiigade iões Segurança e Oreração 5) [RiSFoam Deiscadas Não Coniormdndes Nessa Região

NÃO GONFORMIDADES DANÇAS MANUAIS Tw NÃO CONFORMIDADES LANÇAS HIORÁULICAS JN
[is Foram Detciadas Não Confarmidades Nessa Região is Foram Deieciados Não Conformidades Nessa Região

TÃO CONFORNIDADES LANÇA DE INGUNAÇÃO. E NÃO SONFORMIDADES BRAÇO DE ELEVAÇÃO Tu
fo Foram Detecadas Não Coniomidades Nessa Região” [Fãs Foram Deiciagas Não Coniomidades Nessa Região

EO CONFORMIDADES COLUNA To NÃO CONFORMIDADES BASE] To
fãs Foram Deiecadas Não Conomidades Nessa Regis [Es Fam Deiclasas Não Conrmideses Nessa Regis

RELNÓNO GERENCIA NÃO CONFORMDADES” NROCONFOAMIDADES CESTO ACORDO IM
[rãs Form Dejciadas Não Coniomidndes Nessa Região

Mo Derecramos DEFEITOS CONSIDERADOS NV.
mão DerEcraMoS DEFEITOS CONSIDERADOS NV 2

Derecramos 4 DEFEITOS CONSIDERADOS NV,
nho DETEGTAMOS DEFEITOS CONSIDERADOS NV 4,

TEGENDA NÍVEL DE CRITICIDADE ATRIBUÍDO À CADA NÃO CONFORMIDADE DETECTADA
[NVI- DEFEITO ESTRUTURAL GRAVÍSSINO Requer parada imediata para náiso e necessitado retese após a devida coração
NV2. DEFEITO VISUAL GRAVE - Requer parada imediata para anáis e não necessita de retesto após a vida correção.
ÍNV3. DEFEITO MÉDIO - Requer parada em breve, comoçãoe ser excitada assim que posivel e não necessita de reteste
lvve. DEFEITO LEVE. Não recuer parada. coreção pod sr excitada ra próxima manutenção prevent e não reconsta de resto

OBSERVAÇÕES ENSAIO VISUALIOPERAÇÃO GUINDASTE ARTICULADO COM CESTO ACOPLADO
[SEM OBSERVAÇÕES RELEVANTES

A AEE Ens RD SRSmAl “24



EEEES INFORMAÇÕES ENSAIOS DE APLICAÇÃO CARGA E ChEMISSÃO ACÚSTICA GUINDASTE C/ CESTO ACOPLADO bm
PLACA[ BEASD94|DATA ENSAIO[ 15/02/2023]Nº RELATÓRIO[2305106074] NORMA[ NSR 16501

TPO[T TEME] CONHG DAS LANÇÃO(

 GUNOASTE

RATEIO

UT]
QUANT caças

NA CAÇAMBA gs CARGA ENSAIO CAÇAMB/
/APACIDADE E CARLPARA NOMINAL DE GARGA,

NO GANCHO[ 950 Jos CARGA ENSAIO GANCHaNICEEEEEE eoção code[RES] smsção [ERR][vação a capsstao nom d caga um Ca compenero e]

CONFIGURAÇÃO DE SENSORESE DE APLICAÇÃO DE CARGA

GUINDASTE 3 LANÇAS HIDRÁULICAS + 2 LANÇAS MANUAIS
1º POSIÇÃO DE ENSAIO - CESTO ACOPLADO

7 GUINDASTE 3 LANÇAS HIDRÁULICAS + 2 LANÇAS MANUAIS.

2º POSIÇÃO DE ENSAIO - GANCHO GUINDASTE

TIPO DE ACOPLANTE UTILIZADO] 'TRAXA NAUTICA BRANC; açoe NUMERO DE SERIE SENSORES UTILIZADOS,
CANAL 1[ TESETES CANAL 2[ TSORICZISO]CANAL 3[1SORIC2I37] CANAL 4[TSORIC:ZI33
CANAL 5[ TSORIC 2154 CANAL 6[ IS0RICZI35] CANALT[IS0RICZI3S] CANAL B[ TSORICZI4O

(1261CANAL9[TSORICIZIO] CANAL 10[ I50RICIZ0]CANAL 11 [SORT CANAL 12[TSORICIZEZ]RESULTADO ENSAIO DE APLICAÇÃO CARGA ACEITÁVEL SEM OBSERVAÇ

OBSERVAÇÕES ENSAIO DE]

APLICAÇÃO DE CARGA|E! OBSERVAÇÕES RetevaNtes

RESULTADO ENSAIO DEEMISSOR
RESULTADO: Contorme requistos da norma ABNT NBR 16801, os resutados dos ensaios de APLICAÇÃO DE]

OBSERVAÇÕES ENSAIO DElcanA e EMISSÃO ACÚSTICA lecam considerados ACEITÁVEIS. Dessa forma, o equipamento toi considerado
EMISSÃO ACÚSTICA [PROVADO nesses ensaios. Além disso, o relatório referente o ENSAIO VISUAL devo sor unificado quanto às NÃO]

[CONFORMIDADE detectadas

RES = ENcESP RAE DssnRa ENE?
3 encon gimantenos cem e



EEE RESULTADO INSPEÇÃO GUINDASTE C/ CESTO ACOPLADO [aii
Nº RELATÓRIO[ 2305106075] DATA ENSAIO[ 15022025 ] CLIENT CHICO ELETRO, ]

PLACA[ BERIDS ] CHASSIS) T5172878 HORIMETRO[ 1240 Jus

FABRICANTE MODELO ANO[ 2020]mero -
TiPO[ Dormsuana|]SÉRIE[ 2206770]CARGA[ 950 Jos[Davoscesto

acortaDo 1) ABRICANTE| Conupamentos]MODELO] ANO]

RESULTADO POR TÉCNICA DE ENSAIO
NORMA APLICÁVEL NER 14768 PROCEDIMENTO] PROCEVOP2-revO

NÃO CONFORMIDADE! RESULTADO ENSAIO VISUAL ACEITÁVEL

[SEM OBSERVAÇÕES RELEVANTES

VISUAL

OPERACIONAL]

| cai 3aço ma 7 CS VOAR1 PcONAE STEÇÃo de est Baaa o SANA Coçõas po as o Carmassro rot err à esooO WS das arutarções end neuàsonartações do rato assentadas a legonca 4 pêra
[NORMA APLICÁVEL | PROCEDIMENTO[ PRocEMZRO
Fe CONFORMIDADESYY- RESULTADO NÃO APLICÁVEL

[Não APLICÁVEL

E CAS ÇÃO O SAS08 PSC MAGAGNE 90Se COTÇÃO GE] NãO CoES]ada EqIpaTaS Eee EE TESPERSSO pa vricação cs

cdi des coração.

[NORMA APLICÁVEL[ASTuUANSeASTNASTE|PROCEDIMENTOCrroceuteo](O APICAVELTINÃO CONFORMIDADESC) RESULTADO
[NÃO APLICÁVEL

Em CAES RGENAÇÃS SETESEDANSOTO GRAdACS PÃO SG NS ENO]TIA 5 SAIDA M ARS dO RESpao Si uedca
desça coração

[NORMA APLICÁVEL | NOR NH 334 PROCEDIMENTO] PROCELFZ- TO
TE NÃO CONFORMIDADESC) RESULTADO (O APLICAVEL

[não APLICÁVEL

E CARS GçÃo 1 Enc SEUS PENSA AS So ação SE] NS CSSCS O ROIPaNRN So neTeeaano po veiação ascia ess coração

ÍNORMA APLICÁVEL] TER TES PROCEDIMENTO)

E NÃO CONFORMIDADESL) RESULTADO ACEITÁVEL SEM OBSERVAÇÕES

PARTÍCULAS MAGNÉTICAS.

ULTRASSOM

TauiDo PENETRANTE

SEM OBSERVAÇÕES RELEVANTES,

CARGA

APLICADA

TER SEÇÃO 1 SRS CO AE ON SONO CSTEÃO O RGIESNEN SO NETO SÍSE PECAa EEE GERE Cação Am
"eprção nega la, mata o emana de Em eso otica

NORMA APLICÁVEL] NoRi66o!]PROCEDIMENTO] PROCEAZ-rev0

NÃO CONFORMIDADES/I RESULTADO ACEITÁVEL

RESULTADO: Conforme requstos da norma ABNT NOR 16601, 0s resultados dos ensaios de APLICAÇÃO DE CARGA é EMISSÃO ACÚSTICA]

[oram consigerados ACEITÁVEIS. Dessa forma, o equipamento fo considerado APROVADO nesses ensaios, Além isso  reitói recent ao)

ENSAIO VISUAL deve sor verificado quanto ds NÃO CONFORMIDADES detectadas
EMISSÃO

ACÚSTICA

Emearo de praça eae Ema Anata anipacesinario de minção Hp6s a Cração o enupamano dei

se
ren

upervço, reuso resposabidado Menta, bm caro au dos assratras, estão pra
RESULTADO ENSAIOS ESTRUTURAIS:[ APROVADO ESTRUTURALMENTE |PÁGINA] 4/4

RESULTADO ENSAIO VISUALIOPERACIONAL: APROVADO VISUALMENTE

NECESSITA RETESTE APÓS CORREÇÕES DAS NÃO CONFORMIDADES APONTADAS?[ NÃO]jotsDiso haSR
no lr apimentado Emissão Acic

arsacesncogeioguneasãs com tr
ar cagando come



págsq “afinar CREA-PR
| doOConselho Regional de Engenharia « Agronomia do Paraná

1 heembritíoioo— Sp sos| FRANCIS JUNIOR DE SOUZA
Tinto prtENcenMeRo BETA
Ene Conti: RL MATOSLTDA.

Corte: PRESO

iRESES = E| comme: MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA ser mma |

É
AVENOA BRAS. |

CENTRO - TRES BARRAS DO PARANAPR 85485000

Cont: (Sem número) Coltrado am 10023
Voc R$ 1485000 Too da contar: Pesos Jurídica (Dire Privado) baste1AntonAVENIDA TANCREDO NEVES - GINASIO DEESPORTES, SM

| SANTO IIDORO. TRES BARRAS DO PARANNPR 85485-000.
Beta do co: 06102023 Prev de min: OS 102A

Unidade
ICondução de de de de Individual de rede de em baixo 100,00 Arodeexpodeislação Execução intaodegução ereção

[Condução de equipe de Instalação, Execução de Instlaçã) e nsfuleções oléicas em babe tensão par ns meo erroTeidonlasécomerciais
equipe da Insalação, Execução de inalação] de alstemas de Bumhação 1500 UND

(Condução de equipe de Intaação, Execução de Instlação tubulação para instalações elias em baixa 18500 METRO
fensão para ns residenciais comerciais
Gordução de eo de VlçãoEtc de çodr 1900 A

Condução de equipe de Instalação, Execução de instalação] de hstnloções eltrcas especiais n500 UNO
Adaàcanhão das sidade trico proa deverá procede bata desta At

[7 Miau
Documento assinado eletronicamente por FRANCIS UNICA DE SOUZA registro

Crea: P-289481/0, na área restta do profsional com o delog a senha,
ra data 09/10/2028 chora 16806.

csda 8 padastdmr
cr

rsgea TSA



ESTADO DO PARANÁ no
Beefrituca Municipal do Qrês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO=AEmpresa MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, inscrita no CNP 78.121.936/0001.68, com
sede em TRÊS BARRAS DO PARANA, na Avenida Brasil 245,neste ato representada pelo St JEAN
CARLOS DE LIMA, identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa R. MATOS LTDA,

inscrita no CNPJnº 48,640.120/0001-80, sobaresponsabilidade técnica do FRANCIS JUNIOR DE
SOUZA, ENGENHEIRO ELETRICISTA, CREA PR-189481/0 e ANP 1719566011, realizou:
DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato (se houver):
2. Endereço da obra ou serviço técnico: AVENIDA TANCREDO NEVES — GINASIO DE ESPORTES S/N,
SANTO IZIDORO, NO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA - PR, CEP: 85485-000.
3. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu:

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA, DE 100 A TRIFASICO.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE REDE EM BAIXA TENSÃO PARA NOVOS PONTOS DE TOMADAS E

ILUMINAÇÃO, CONTENDO 230 METROS.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO CONTENDO 115 UNIDADES.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA COMO ELETROCALHAS CONTENDO 155
METROS.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE QUADRO INTERNO DE DISTRIBUIÇÃO COM DISIUNTOR DE 100 A

TRIFASICO,

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS DE TOMADAS CONTENDO 115 UNIDADES.

4. Período de realização dos serviços: DE 06/10/2023 a 16/11/2023. Te

TRÊS BARRAS DO PARANA, 24/11/2023.



nesaliçãone 1137,deanesaidosozs— CREA-PR| "com eaistao
1720230006580

Atividade concluída
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento o disposto na Resoluçãonº 1.137,de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FRANCIS JUNIOR DE SOUZA referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FRANCIS JUNIOR DE SOUZA RNP: 17195660
Registo: PR-1BB4B1/D
Tiluo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART: 1720235283880 Sluação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 09/10/2023. Baixada em: 16/11/2023. Forma de registro: Inicial
Participação lécnica: Comesponsável
Empresa contratada: R. MATOS LTDA.

Contratanto: MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA CNPJ: 78.:121.936/0001-68
Ruas AVENIDA BRASIL Nº:245
Complomento: Bairro: CENTRO

Cidado: TRES BARRAS DO PARANA UF: PA. CEP: 85485-000

Contrato: colobrado em OB/1012023

Valor do contrato: R$ 14.850,00. Tipo de contratanto: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasieira

“Ação Institucional:

Endereço da obraisenviço: AVENIDA TANCREDO NEVES - GINASIO DE ESPORTES Nº: SM

Bairro: SANTO IZIDORO

Cidade: TRES BARRAS DO PARANA UF:PR CEP: 85485-000

Coordenadas Geográricas:
Data de início: 06/10/2023. Conclusão efetiva: 16/11/2023

Finalidade:

Proprietário: cer:
Aliado Técnica: 1- Condução de equipe de instalação, Execução de instalação de Igação indu! de rede energia em
Baixa lensão para ts residenciais e comercial, 100 A: à: Condução de equipo de instalação Execução de instalação de
instalações eóticas em baixa tensão párafr residenciaisecomerciais, 230 METRO.3 Condução de equipe de isalação.
Execução de Instalação de sistemas de luminação, 115 UNID; 4- Condução de equipe de instalação, Execução de instlsção
de tublação para Instslações elétricasembala tesão para &os residenciais o comerciais, 155 METRO, 5- Condução de
equipe de Instalação, Execução de nstalação de diguntor, 100 A; 6: Condução de equipe de instalação, Execução de
instalação de Instalações eléricas especiais, 115 UNID

Obsorvações:
INSTALAÇÃO DE PADRÃO DE ENTRADA, REDE PRA ILUMINAÇÃO E TOMADAS, ELETROCALHAS E DISJUNTOR PARY
QUADRO GERAL.

Obsorvações da cortidão:
O Croa:PR cofífica os dados da ART.

CERTIFICAMOS. finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraíserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cortidão do Acervo Técnico nº 1720230006580/2024
onrt2tzo2s 15:47
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Certidão de Acervo Técnico - CAT.

Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

ACAT à qual o alestado está vinculado é o documento que
“Comprova o registro do atestado no Croa.

ACATé válida em todo território nacional

Conselho Regional

“Agronomia do Paraná

Engenharia e Agronomia do ParanáET3 Ses

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720230006580
Atividade concluida

CREA-PR

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos neia contidos
“em razão de substuição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do CreaPR, no endereço
htps:/Mwcrea-pr.orgbr, informando "o número do
protocolo: 330919/2023.

A falsicação deste documento constitui crime previsto no
igo Penal Brasileiro, sujitando o autor à respectiva

o penal,
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ESTADO DO PARANÁ

! Befeitura Municipal de Qoês Barcasdo Placaná
CAPITAL DO FEIJÃO=

ATESTADODE
CAPACIDADE

TÉCNICA

A Empresa MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, inscrita no CNP 8.121.936/0001-68, com
sede em TRÊS BARRAS DO PARANA, na Avenida Brasil 245,neste ato representada pelo Sr JEAN
CARLOS DE LIMA, Identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa R. MATOS LTDA,
Ínscrita no CNPJ nt 48,640.120/0001-80, sob a responsabilidade técnica do FRANCIS JUNIOR DE
SOUZA, ENGENHEIRO ELETRICISTA, CREA PR-189481/0 e ANP 1719566011, realizou:
DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato (se houver):
2. Endereço da obra ou serviço técnico: AVENIDA TANCREDO NEVES - GINASIO DE ESPORTES S/N,

e SANTO IZIDORO, NO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA PR, CEP: 85485-000.
3, Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu:
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA, DE 100 A TRIFASICO.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE REDE EM BAIXA TENSÃO PARA NOVOS PONTOS DE TOMADAS E

ILUMINAÇÃO, CONTENDO 230 METROS.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO CONTENDO 115 UNIDADES.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA COMO ELETROCALHAS CONTENDO 155
METROS.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE QUADRO INTERNO DE DISTRIBUIÇÃO COM DISIUNTOR DE 100 A

TRIFASICO.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS DE TOMADAS CONTENDO 115 UNIDADES.

COS

A

Bi

vo

mms

dio

|

aid?

evo

peer

E

 epepentare

y

TETODNE

DOSE

4, Período de realização dos serviços: DE 06/10/2023 a 16/11/2023.

TRÊS BARRAS DO PARANA, 24/11/2023,
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Assinatura do profissional com.es écnica é habido do Corante
FRANCIS JUNIOR DE SOUZA, ENGENHEIRO ELETRICISTA, RESPONSAVEL TÉCNICO

RNP 1719566011, CPF 062 318.975-62.



corsa de Aura Táio caresarcos CREA-PR "consesisrro
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230004356

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FRANCIS JUNIOR DE SOUZA referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FRANCIS JUNIOR DE SOUZA ANP: 1719568011
Registro: PRABS4BUD
Titulo profissional, ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART: 1720230860552. Siluação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo do ART:ART de Obra ou Serviço. Hogistada om: 22/02/2023 Baixada em: 30/03/2023. Forma do regis: Inicial
Participação técnica: Corresponsávei
Empresa contratada: R. MATOS LTDA

Contratante: PAULO ROBERTO LONGHINOTTI LTDA CNPJ: 62.652.710/0001-60

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 177

Complemento: Balio: CENTRO .

Cidade: TRES BARRAS DO PARANA UF: PR. CEP: 85485-000

Contrato: colobrado em 14022023
Valor do contrato: R$ 10.800,00 Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasiera
Ação Insttucionat,

Endereço da obraiserviço: AVENIDA BRASIL Nº: 177

Bairro: CENTRO

Cidado: TRES BARRAS DO PARANA. UF:PR CEP: 85485-000

Coordenadas Geográficas

Data de nl 14/02/2029. Conclusão efetiva: sooaraçes
Finalidade

Proprietário cer:
“Aliado Técnica: 1- Condução de equipe de manutenção, Execução de manutenção, Manutenção de equipamento de
transformador da corrente, 150 KVA;2- Execução de manutenção. Manutenção de equipamento de disjuntor . 400 A:3-
Execução de manutenção de instalações elétricas especiais, 2480 MZ; 4- Execução de manutenção, Manutenção de
equipamento de painel solar fotovoltaico. 75 KW

Obsorvaçõos da certidão:
O Crea-PR corífica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, queseencontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico CAT o
atestado contendo1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cortidão do Acervo Técnico nº 1720230004356/2023
2armizo2s 14:21

A CATàqualoatestado está vinculado é 0 documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“comprova o registro do atestado no Crea. “dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos.

“em razão de substluição ou anulação de ART.
ACAT 6 válida em todo território nacional

A autencidado é a validade desta cortidão deve ser
confemada no silo do CreaPR, no endereço
https:crea-pr.org.br, Informando o número do
protocolo: 297318/2025.

A falslicação deste documento consttui crime previsto no
Código Penal Brasieiro, sujetando o autor à respectva
ação peral.
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[82.652.710/0001-60!
LE. 43700549-46

PAULO ROBERTO LONGHINOTTI

caio Soopres afAESpa 22 ara]

ATESTADODE
CAPACIDADE

TÉCNICA

A Empresa PAULO ROBERTO LONGHINOTTI LTDA, inscrita no CNPJ 82.652.715/0001-60,
com sede em TRÊS BARRAS DO PARANA, na Avenida Brasil n.º 177, neste ato representada
pelo Sr PAULO ROBERTO LONGHINOTT, identificado abaixo como signatário, ATESTA quea
empresa R. MATOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.640.120/0001-80, sob a responsabilidade
técnica do FRANCIS JUNIOR DE SOUZA, ENGENHEIRO ELETRICISTA, CREA PR-189481/D e RNP

1719566011, realizou:
DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato (se houver):
2, Endereço da obra ou serviço técnico: AVENIDA BRASIL 177, MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANA - PR, CEP: 85485-000.
3, Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu:
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM TRANSFORMADOR DE 150 KVA, INCLUINDO

TROCA DE CONECTORES, TROCA DE ISOLADORES E A VERIFICAÇÃO DO NIVEL DO OLEO,

SERVIÇO DE TROCA DE DISIUNTOR DE 400 A.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE REDE DE ENERGIA ELETRICA TRIFASICA.

EM TODO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO COM 2.480 Mº, INCLUINDO PAINEIS DE CONTROLE

DE EQUIPAMENTOS.
MANUTENÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO DE 75 KW, COM TROCA DE CABOS.

ALIMENTADORES E CONECTORES DE ENTRADAESAIDA, E A LIMPEZA DOS MODULOS
FOTOVOLTAICOS.

4, Período de realização dos serviços: DE 14/02/2023 a 30/03/2023.

TRÊS BARRAS DO PARANA, 10/08/2023.

Assinaturá

do
representante do Contratante

PAULO ROBERTO LONGHINOTT), SOCIO PROPRIETARIO CPF 545.771.109-97

aeedodaFRANCIS JUNIOR DE SOUZA, ENGENHEIRO ELETRICISTA, RESPONSAVEL TECNICO

RNP 1719566011, CPF 062.318.979-82.
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CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos
com Efeitos de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos daLei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1968, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 154067/2023 Validade: 02/01/2024

Razão soclal; ONPu:
|R. MATOS LTDA. 48,540.120/0001-80

Num. Registro: Capital Sociat:
Boz07 RS 100.000,00

Endereço: cep:
[AVENIDA SÃO PAULO,325-8, CENTRO 85485.000

Cidade:
"TRES BARRAS DO PARANA-PR

objetivo Social:
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
MERCADORIAS EM GERAL, FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS: CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS

ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃODE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE
[ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO, FABRICAÇÃO
DE CALÇADOS DE MATERIAIS ; FABRICAÇÃO DE MADEIRA LAMINADA E DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA, PRENSADA E
[AGLOMERADA. IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA
louTROS USOS:
F DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS: COMÉRCIO ATACADISTA DE
[APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
[DOMÉSTICO: COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO ESPECIFICADOS
(ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOSESUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E

|VÍDEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADODE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
|AGESSÓRIOS; COMÉRCIO VARELISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO: COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOSE ARTIGOS REGREATIVOS;
[COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETASETRIGICLOS: PEÇAS E ACESSÓRIOS;
[COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
[ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMÉRCIO VAREJISTA DE
[PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VARELISTA DE OUTROS PRODUTOS: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS.
URBANAS; ENSINO DE ARTE E CULTURA: PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; OUTRÁS ATIVIDADES ESPORTIVAS:[COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS;
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; INSTÁ E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

[CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. INSTALAÇÕES Hi AS, SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO E
[MANUTENÇÃO ELETRICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,
[COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS — SUPERMERCADOS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS.
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;
[COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS.
|AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO]
E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS
|AUTOMOTÓRES; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
[AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE CAPOTARIA: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E
[CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MOTONETAS: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
[AGESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOSEMUDANÇAS, MUNICIPAL; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL:

|ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: OBRAS DE ALVENARIA; FABRICAÇÃO
DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS; MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS.

Possui parcelamentos de anuidade em dia
Não possui débito(s) referentea processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

repentecsamsnon: naiamor souza «4 /

Cute PABLO Desça sãDesde 06/12/2022 - Carga horária: Sh

Situação: Ativo
| TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Roguiar

| Lei Federal N.º 5.194/1966 Art. 7º



ontra com Efeitos de NegativaeaeB CREA-PR certsso ce Resistro ce pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Siuação: Roguiar

Resolução do Confea N. 218/1973 - An. 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Stunção: Reguiar

Resolução do Confes Nº 21811973 - An. 9º

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Stuação: Reguiar

Resolução do Confea Nº 35911991 - Ant. 4º

| TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

Lei Federal Nº 7.41011985, de 27 de novembro de185
TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Roguiar

Decreto Federal N.º 82.530/1988, de 08 de abri do 1086

Para fins d citações

Certificamos que caso ocarra(m) alteração(0es) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validado para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/www.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 333679/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável eis) técnico(s).
Emitida via Intemet em 29/11/2023 12:32:40

Dispensa-sa a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsicação deste documento constitu-se em crime previsto no Código Penal Brasleiro, sujetando o autor é respectiva ação penal

Página? do 2



Canna Rgé Engemaraarma o para8 CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua /

profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Validado: 28/05/2024Certidão nº: 153608/2023

Nome clvit: opr:
[FRANCIS JUNIOR DE SOUZA 062318.979.2

Carteira - CREAPR NS: na:
[PRABO4S1D 0400726658

Registro Nacional: Orgão emissor:
1718566011 DETRANPRPR

Filiação:
PAL
MÃE: ROSELI DE SOUZA

Naturalidade:QueEncontra-se quite com o exercício 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativaaté a presente data.

tiruLos
Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ

Data da Colação de Grau: 20/08/2020 Diplomação: 08/09/2020

Situação: Regular

Atribuições profissional

| Lei Federal N.º 5.194/1906 - Art. 7º de 24/12/1966

Resolução do Confea N.º 218/1873 - Art. 8º de 2e8/1g7a

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do 29/06/1973.

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

FACULDADE EDUCAMAIS &O ess ss cotação ce cris: 027052022. piporação: 02062022

Situação: Rogular

“Atribuições profissional

| Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º de 31/07/1991

| Lei Federal N.º 7.41011985, de 27 de novembro de 1985 de 27/11/1985.

|
Decreto Federal Nº 62.530/1986, de 09 de al de 1988 do 004/1986

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(Ses) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/luww.crea-pr.org.br), atravésdo
protocolo n.º 332644/2023,ressaltando a impossibilidade de execuçãode quaisquer serviçosou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável eis) técnico(s).
Emítida via Internet em 28/11/2023 14:28:54

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

8
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CONTRATO DE LOCAÇÃO

Pelo presente instrumento particular, de um lado

PUTON&DAL

MOLINLTDA.
pessoa

jurídica de dircito privado, devidamente inscrita no CNPJ, sob nº 85.482.594/0001-77, estabelceida à Rua
Olimpio Carvalho de Lima, 199 centro nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, neste ato representada porseu
sócio administrador o Sr. FRANCISCO PUTON, de ora em diante chamado simplesmente LOCADOR, e de
outro lado a empresaRMATOS

LTDA
, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ

48.640,120/0001-80 estabelecida na Rua. Avenida São Paulo , 326-B - Centro, Três Barras do Paraná - PR ,

representada nesta pelo Sr Ricardo Guimaraes de Matos, portador do CPF 800.591.189-03, de ora cm diante
chamada simplesmente de LOCATÁRIA, têm entre si, como justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: O LOCADOR dá cm locação, nos termos deste instrumento
particular, à LOCATÁRIA, 01 (um) veículos de sua propricdade, ATEGO 1419 PLACAS:

* BEA-3D94 ANO 2020/2020

RENAVAM:01228140178

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do alugue! dos veículos é de R$ 3.000,00 (três mil reais),
mensais o qual deverá ser pago pela LOCATARIA até o dia 05 (cinco) do mês subsegiente; em conta corrente
do LOCADOR,

CLAUSULA TERCEIRA:O veículo alugado será exclusivamente usado dentro do território
nacional, por funcionário da LOCATARIA ou pessoa por cla devidamente credenciada, a juízo c sob
responsabilidade dela LOCATARIA, que se obriga, em consegiênci

a) A somente permitir que o veículo seja dirigido por motorista legalmente habilitado, presumindo-se
sempre para todos os efeitos, expressa a sua autorização.

b)Afazer com queo veículo alugado seja guardado durante a noite em local que lhe assegure adequada
proteção e sempre que possível, em recinto fechado ou dependência coberta, sob vigilância de guarda.

«)Aprovidenciar as suas custas, todos os serviços de conserto ou reparos de que venha o veículo a
necessitar respondendo sempre pela boa execução dos aludidos serviços: sempre que peças ou
componentes do veículo necessitarem ser substituídas, deverá a LOCATARIA providenciar, as suas
expensas, as referidas substituições em Oficinas Autorizadas pelo fabricante do veículo e seus
concessionários.

CLAUSULA QUARTA: Correrão por conta da LOCATARIA todas as despesas de
licenciamento do veículo alugado e respectivas renovações, inclusive taxas, impostos e quaisquer outros
encargos devidos a obtenção das licenças bem como acréscimos, multas e penalidades.

CLAUSULA QUINTA: As despesas com cfetuação do Seguro Obrigatório de Responsabilidade
Civil, destinado à reparação dos danos causados a pessoas em decorrência da utilização do veículo alugado de
acordo com as normas da legislação especifica vigente, correção por conta da LOCATARIA, respondendo a
LOCATARIA pelos prejuizos que excederem dos limites previstos em lei para o mencionado seguro
compulsório,

CLAUSULA SEXTA: A LOCATARIA assume pelo presente contrato plena, integral e irrestrita
responsabilidade pela reparação dos danos materiais ou danos causados a pessoas em consequência de acidentes
ou sinistros de qualquer natureza e origem que envolva o veículo alugado durante a vigência da locação
previstas neste instrumento.

)
ae



CLAUSULA SETIMA: A LOCATARIA se obriga, durante a vigência do aluguel e ate a
restituição do veiculo alugado nas condições estipuladas neste contrato, a zelar pela guarda , conservação e
segurança do veiculo alugado, a defender e fazer valer direitos de propriedade do LOCADOR sobre o mesmo
veiculo e u coloca-lo a coberto de quaisquer riscos de roubo, furto, incêndios, inundações , em geral, quaisquer
fatos naturais € atos de terceiros, inclusive seus próprios funcionários e prepostos, dos quais resulte a perda,
danificação ou destruição total ou parcial do veículo alugado.

CLAUSULA OITAVA: O prazo de aluguel é com início dia 04 de dezembro de 2023 à 03 de
dezembro de 2025. Findo o prazo fixado, a LOCATARIA deverá restituir ao LOCADORo veículo objeto
deste contrato, assim como todos os seus respectivos pertences e acessórios, em perfeito estado de conservação
e funcionamento, salvo os desgastes naturais decorrentes do tempo e do uso normal.

CLAUSULA NONA: O veículo alugado não poderá ser sublocado ou dado em empréstimo,
sendo também absolutamente vedada a cessãootransferência deste contrato por parte da LOCATARIA, exceto
mediante autorização prévia, por escrito, do LOCADOR.

CLAUSULA DÉCIMA: O presente contrato poderá ser rescindido pelo LOCADOR,
independentemente de justificação ou interpolação judicial ou extrajudicial, caso infrinja à LOCATARIA
qualquer de suas clausulas ou condições.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas para quaisquer
questões decorrentes do presente contrato, com exclusão de qualquer outro foro, por especial ou privilegiado
que seja.Epor estarem LOCADORe LOCATARIA de pleno acordo com o disposto neste instrumento
particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo, em duas vias de igual tcor c forma,
destinando-se uma via para o LOCADORe outra para a LOCATARIA.

Palmas-Pr, 04 de dezembro de 2023.

PUTON & DAL MOLIN LTDA
LOCADOR

Rr comme DEMATROS
LOCATARIO



LAR DE SERVIÇOS TÉCNICOSCONTRATO PARTIC

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de
um lado n empresa R. Matos Lida com sede à Avenida São Paulo - 326 / Centro, SalaB — CEP.
85485-000. Três Barras do Paraná PR, inscrita no CNPJ. nº 48,640.120/0001-80
Tepresentadas nesta ocasião por seu sócio: Ricardo Quimarnes de Matos R.G. n.º 13513550-0
CPF nº 800.591. 189-03 doravante denominado do simplesmente Contratante, do outro lado o
Sr. Francis Junior de Souza, Brasileiro, R.0.n.º 9169157-4 C.P.F.nº 062.318.979-82 com título
Profissional de Engenheiro Eletricista, Crea- n.º PR — 189481/D, residente na Rua Mato Grosso,
1020, na cidade de Três Barras do Paraná «PR, doravante denominado de simplesmente
Contratado, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula 1º-- O Objetivo do presente contratoé a prestação de serviços pelo CONTRATADO à
CONTRATANTE de assumir a função de Responsável Técnico pela Empresa.

Cláusula 2º - Prazo:Avigência é de 25 de novembro de 2022 com prazo de encerramento no
dia 25 de novembro de 2024.

Cláusula 3º «O Contratado terá carga horária de: 5 horas semanais;

Cláusula 4º - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula 8º - Os honorários profissionais do contratado será de 02 salários mínimos mensais,
correspondentes a R$ 2.424,00 representado nesta data, conforme Lei Federal n.º 4.950-A de 22
de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA.

Cláusula 6º - É facultado as partes rescindirem o contrato com aviso por escrito com
antecedência de 30 (tinta).

Cláusula 7º « Darante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Clánsula 8º — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de Catanduvas-PR; o
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor

Três Barras do Paraná-PR, 25 de novembro

França Junior do Souza
Eletricista

CREA-PR 189481/0

CNPJ:48.640.120/0001-80 CREA «PR: 189481/D

Tr Barrasdo Paraná Serpa Boca da Uma - abel.
me Pa SH Co CEO FESP NBMO“Selo Dig! 1º FAS YHaARToA RR

mg
Rogébdea Poderia do Brut Seniço Dirt de Not



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: R MATOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede no Avenida
SÃO PAULO, nº 326 - Centro - TRES BARRAS DO PARANA - Paraná, Cep: 85485-000,
inscrita no CNPJ Scb o nº 48.640.120/0001-80, neste ato representado por RICARDO
GUIMARAES DE MATOS Brasileira, Empresário, inscnta no CPF nº800.591.189-03,
residente e domíiliaca na rua Avenida SÃO PAULO, nº 326 - Centro - TRES BARRAS DO
PARANA — Paraná, Cep: 85485-000.

CONTRATADA: SIDNEI DOMINGOS KISCHNER, pessoa física com sede na RUA
DAS ARARAS, nº 159, bairro: centro, Três barras do Paraná - PR Cep 85485-000, inscrita no
CPFsob o nº 059.596 499-00 e RG: 8932296-0

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de
prestação de serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente,

DO OBJETO DO CONTRATO

1. O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviçosde Instalação e
manutenção de Rede elétrica, Predial, jardinagem, encanador e pintura.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2. A CONTRATADA está obrigadaa fazertoda a parte de manutençãoeinstalação.
3. A CONTRATADA deverá também realizar todos os atos necessários à venda

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4. A CONTRATANTE oferecerá uma licença remunerada de 30 dias no decorrer do
ano, sendo dividida em duasetapas de 15 dias cada, comointervalo de 3 meses
entre umae outra.

5. A CONTRATANTE oferecerá assistência técnica aos afazeres do estabelecimento à
CONTRATADA,

DO PAGAMENTO

6. A CONTRATANTE está obrigada a oferecer o valor de R$1.477,55 (um mil
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), no mês de
dezembro de todoano.
7. A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADAa quantia de R$ 9,00 (nove
reais) por HORA trabalhada dia, para que esta preste os serviços necessários
estabelecidos pela CONTRATANTE.

DA RESCISÃO

11.0 presente contrato não terá prazo determinado.

12. O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das
cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem
prejuizo de eventual indenização cabivel.

q



anna

13.

O
presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma daspartes, mediante

notificação a outra, por escrito, com prazo minimo de 30 (trinta) dias de antecedência,
ressalvada a hipótese de a parte denunciante optar por indenizar a outra do valor
correspondente ao da prestação dos serviços referente ao periodo.

DO FORO

14. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de Catanduvas do estado do Paraná.

Por estarem assim justose contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias
de igual teor.

Três Barras do Paraná 01 de Novembro de2023.

A ED-R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591 189-03

£Sho” Brit É

NEI DOMINGOS KISCHNER
CPF: 059.596 499.00
RG: 8932296-0
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R. MATOS LTDA
CNP: 48.010.120/0001-80

LE: 9097449462
AVENIDA SÃO PAULO326 CENTRO CEP 85.485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PARANA
FONE (45) 3235-2019 EMAIL. rmatoslicita(hotmail.com

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO E EQUIPAMENTOS

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023.

R. MATOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF rº 48.640.12010001-80, Sediada AVENIDA
SÃO PAULO, 328 CENTRO TRES BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ declara, sob as
penas da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso venhamos a vencer a
licitação, o(s) responsável (eis) técnico(s) será (ão):

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

NOME CPF ES QUALIFICAÇÃO TECNICA
FRANCIS JUNIOR DE SOUZA 062318979-82  [04600726658|ENGENHEIRO ELETRICISTA
SIDNEI DOMINGOS KISCHNER 059.596.499-00|8932296-0 ELETRICISTA
RICARDO GUIMARAES DE MATOS|800.591.189-03 [135135500 ELETRICISTA.

EQUIPAMETOS:

MODELO PLACAS RENAVAM CHASSI
CAMINHÃO MBENZIATEGO 1419 BEAIDOS 0228140175|9BM955734LB172676

Por ser a expressão da verdade, fimamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 04 de Dezembro de 2023.

R. MATOS
CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591189-03

Quan Aizen, A male /=
%

1



De rcers ge
Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 48640120000180

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

000203



ANSA
TO 204

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dadosdos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestorde cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/12/2023 08:16:57

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica;
[órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
jResultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor,clique AQUI.

[Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nec | de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparên:
Cadastro: Cadastro Nacional de Emprésas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta/
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. /

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de4 e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO - Parte1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
Processo Administrativo Nº 121/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/11/2023 15:41:22

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/2023 1540:17 CADASTRO DE PROPOSTA RMATOSLIDA
DA/T22023 16:05:38 ALTERAÇÃO DEPROPOSTA RMATOSLTDA
05/12/2025 10:19:27 CADA TA JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA0: 053148 CAD) TA PAROLINMA? TETRICOLTDA

D6/N22023 11:55:27 AU E STA PAROUINMATERIAL EL! T

6/122023 13:31:43 CADASTRO DE PROPOSTA CARLOS LONIEN” INSTALAÇÕES ELETRICAS
06/12/2025 14:27:15 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde senhores licitantes, peço que os senhores por gentileza no momento da efetuarem lances se atentem quea prestação dos
serviços é para 12 meses e que os preços ofortados não sofrerão reajuste neste período, outro ponto importante é que como a
“execução não ocorrerá de forma global, o vencedor deverá no momento da formulação da proposta ajustada aplicar em todos itens
que compõem o lote o mesmo percentual de desconto.
06/12/2023 14:27:33 MENSAGEM PREGOEIRO
a fase do disputa inciará as15 horas
0671212023 14:53:55 MENSAGEM PREGOEIRO
senhores licitantes fomos informados que o Município oncontra-se sem energia elética, sendo osto um fato que pode prejudicar os
participantes, desta forma fica suspensa a licitação até a data de 07/12/2023 as 15:00 horas, quando iniciaremos a fase de lances do
regãoConaRiozs 14:56:23 PROCESSO SUSPENSO SISTEMA

Motivo: houve queda de energia no Município o que pode impedir a participação dealgum licitante interessado, retomaremos asossão na data de 07/12/2023 às 15:00 horas para a etapa de disputa de lances
07/12/2023 15:04: MENSAGEM PREGOEIRO
PROCESSO RETOMADO. Motivo: retomada a licitação por normalização no fornecimento de energia
07/12/2023 15:04:58 MENSAGEM PREGOEIRO
boa tarde
0771212023 150515 MENSAGEM PREGOEIRO
iremos passar o lote para disputa a partir de agora
07212023 15:05:30 MENSAGEM PREGOEIRO
conforme informado na tarde de ontem
07/12/2023 15:18:23 MENSAGEM PREGOEIRO
“Vamos iniciarafase de habitação da emprosa classificada em primeiro lugar no tem do objeto
07/12/2023 15:18:55 MENSAGEM PREGOEIRO
solicito que a empresa encaminhe no prazo de 02 horas a proposta ajustada com o valordo ultimo lance ofertado
d7r1212023 15: MENSAGEM PREGOEIRO
lembrando que o desconto ofertado no lote daverá sor aplicado igualmente em todos os itens que o compõe
0771212023 15:19:56 MENSAGEM PREGOEIRO
qualquer dúvida estamos a disposição
07/12/2023 16:11:26 MENSAGEM PREGOEIROOparticipante R.MATOS LTDA adicionou o arquivo 75042b0aSd0442d292512604bfdoácas,pof aos documentos complementares.
08/12/2023 17:25:33 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia, a empresa RMATOS LTDA aprosentou toda a documentação de acordo com as exigências do edital e esta declarada
vencedora do certame
08/12/2023 11:27:15 MENSAGEM PREGOEIRO
informamos queafase para manifestação de intenção de recursos será hj a partirde 14:00 horas

Gerado em: 08/12/2023 14:15:30 1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LOTE 1 - ADJUDICADO
MANUTENÇÃO ELÉTRICA — AMPLA CONCORRÊNCIA

VALORES UNITÁRIOSFINAIS
Rem: T

) Marca: SERVIÇO Modeia: ELETRECISTA
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEELETRICISTA
Quantidade: 1.500. Valor Unit: 36,20 Valor Total: 54.300,00

Tem: 2 Unidade: hr Marca: SERVIÇO Modelo: AUXILIAR
Descrição: PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ELETRICISTA
Quantidade: 1.500. Valor Unit.: 29,90. Valor Total: 44.850,00
Tem:3 Unidade: hr Marca: SERVIÇO Modelo: MUNCK

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM CESTO, COM ALCANCE MÍNIMO DE18
METROS
Quantidade: 300 Valor Unit: 229,42 Valor Total: 68.826,00
Itam: 4 Unidade: KM Marca: SERVIÇO. Modelo: DESLOCAMENTO

Descrição: DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS

Pundcas E MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS — UTILIZAÇÃO SOMENTE EM DESCOLAMENTO FORA DO
PERÍMETRO URBANO
Quantidade: 10.000 Valor Unit: 2.50 Valor Total: 25.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Olortainicial  OfortaFinal DNC) ME

TRMATOS LTDA 076 48.640.120/0001-80 199.934,00 152.976,00
-

Sim

2 CARLOS LONIEN - INSTALAGOES 124 13.151.209/0001-91 195.794,00 182.980,00 90 Sm
3 PAROLINMATERIAL ELETRICOLTDA 146 22574358/0001-00 199.934,00 184.000,00. 055 Sm
4 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS 081 20.066.677]0001-30 199.934,00 198.934,00 306 Sm.

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OfenaFinal OH) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oforainicial  OferaFinal OW) ME

MOVIMENTOS DO LOTE|EEEZariai2o2a Oi RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
d6/12/2023 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
dor1272023 1 SUSPENSO
07/12/2023 15:04:10 ANÁLISE DE PROPOSTAS
UTIN2TaOaS 15:05:40 DISPUTA

07/12/2023 15:05:40 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 199.534,00
07/12/2023 15:05:40 LANCE PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA (PARTICIPANTE 148) 199.534,00
07/12/2023 15:05:40 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 199.934,00
dr1212025 11 LANCE CARLOS LONIEN - INSTALAÇÕES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 195.794,00
Ogitaizoas 1 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 195.790,00
Drfizizoas 1 LANCE CARLOS LONIEN - INSTALAÇÕES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 194.900,00
Oritazoa1 LANCE PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA (PARTICIPANTE 146) 194.000,00
D7/1212023 15: TANCE CARLOS LONIEN- INSTALAÇÕES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 193.800,00
O7/1212023 1 TANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 193.700,00
07/12/2023 15:09:28 LANCE CARLOS LONIEN- INSTALAÇÕES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 183.000,00
07/12/2023 15:10:06 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 192.999,00

Gerado em: 08/12/2023 14:15:30 2do3



07122023 15:10:26
dyiiaizozs 15:11:18]

OTINZI2023 15:11:44

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LANCE CARLOS LONIEN- INSTALACOES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124)
LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 152.990,00
LANCE CARLOS LONIEN- INSTALACÕES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124) 192.986,00

U7/NZROS 15:12:41 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 192.985,00
07/12/2023 15:13:57 LANCE CARLOS LONIEN-INSTALACOES ELETRICAS (PARTICIPANTE 124), 192.980,00
D7/12/2023 15:13:51 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

O7/1212023 15:14:08 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 192.978,00
D7I1212023 15:16: NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O datentor da melhor oferta da etapa de lancesé R.MATOS LTDA
O7/1212023 15:16; NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O detentor da malhor oferta deve verificar o readoquar sous valores unitários para asto loto.
oTitaRzoa 15:16Os s==

HABILITAÇÃO.

LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 192.976,00

EM ADJUDICAÇÃO

ADJUDICADO

MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

[od /
E

A WB. Gym
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

HENRIQUE PIZZATO

V o
Diretora do Dopartamonto do Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

Gerado em: 08/12/2023 14:15:30 3de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
Processo Administrativo Nº 121/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/11/2023 15:41:22

TOTAL DO PROCESSO: 192.976,00

R.MATOS LTDA 48.640.120/0001-80 192.976,00
LoTE1 Quant: 1 Num: 016 Lance; 192.976,00 Total: 192.976,00

Om: Unidade: hr Marca: SERVIÇO Modelo: ELETRECISTA -
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA
Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 37,51 Valor Unit.: 36,20 Total Item: 54.300,00
Nom: 2 Unidade: hr Marca: SERVIÇO Modelo: AUXILIAR

Descrição: PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ELETRICISTA

Quantidade: 1.500 Val. Ref: 31,05 Valor Unit.: 29,90 Total Item: 44.850,00
ltem: 3 Unidade: hr Marca: SERVIÇO Modelo: MUNCK

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM CESTO, COM ALCANCE
MÍNIMO DE 16 METROS

Quantidade: 300 Val. Ref.: 235,98 Valor Unit.: 229,42 Total Item: 68.826,00
Item; 4 Unidade: KM Marca: SERVIÇO Modelo: DESLOCAMENTO

Descrição: DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS E MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS — UTILIZAÇÃO SOMENTE
EM DESCOLAMENTO FORA DO PERÍMETRO URBANO

Quantidade: 10.000 Val. Ref.: 2,63 Valor Uni 50 Total Item: 25.000,00

Í

Gorado em: 08/12/2023 14:18:30 1dez
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

o RO nd
'REGOEIRO: VANESSA MACAGNAN AGUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Contabilidade” MIRIA KUNHEN MENCATTO

Gerado em: 08/12/2023 14:15:30 2dez
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICONº 64/2023.

A Pregoeira, devidamente constituído, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público
& comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 64/2023, o
resultaco da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segu
» R.MATOS LTDA — CNPJnº 48.640.120/0001-80

LOTE 0% - MANUTENÇÃO ELÉTRICA - AMPLA CONCORRÊNCIA
T

| ã VALOR VALORdde|

ot|1500|HORA|ErEmaaisA R$3625|R$5437500

| PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR |

|

02|1500|HORA
|DEELETROISTA

R$29,99
|

R$44985,00

|

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE [oCAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM |ps 300|HORA |

cesto, COM ALCANCE MÍNIMO DE 16 |
R$227.72 R$ 68.316,00

| = | METROS
| DESLOCAMENTO POR KM RODADO

PARA ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS |

os|10000|KM|PÚBLICAS E MANUTENÇÃO ELÉTRICA|R$253|R$25300,00
|

NOS PRÉDIOS PÚBLICOS — UTILIZAÇÃO
SOMENTE EM DESCOLAMENTO FORA |
DO PERÍMETRO URBANO. |

TOTAL
|

R$ 19297600

Valor total do fornecedor: R$ 192.976,00 (Cento e noventa e dois mil, novecentose setentaeseis reais)

Desclassificações

» NÃO HOUVE

Inabilitações

» NÃO HOUVE
Três Barras do ParanáPr, 08 de dezembro de 2023.

sda stEa,Pregoeira

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: li oQtresbarras.pr.gov.br



nutzi2023, 08:19 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA TONI TI
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. s

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº
sam

APr
do Edit

ra, devidamente constituido, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do objeto
do Pregão Eletrônico aº 64/2023, o resultado da classificação das propostas, julgamentoehabilitação da licitação em epigrafe.

Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme

segue:
MATOS LTDA- CNPJ nº 48.640.120/0001-80

LOTE 01 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA “AMPLA CONCORRÊNCIA

por ar [sm forscacto vostrrss [aroRismAno [usaram
jr o Cs [prestação DEsexviços DEU TRcS EE [Essa
E o re RESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUNITARDEFITTUCESTA fr ireçços
m ja E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MINC EQUIPADA CUM CESTO fes 277 fissura

jr a fr ESTOCANENTO POR RN RODADO PARA ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO 27 ese
DE ILLNISAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PÚLICAS E MANUTENÇÃO tataé sos PRÉDIOS PÚBLICOS UTILIZAÇÃO SOMENTE EM DESCOL ANENTO)

Foza Do ecnmtso vrsaso
from serenata

Valor total do fomecedor: R$ 192.976,00 (Cento e noventa e dois mil, novecentos e setenta é eis reais)

nel ssificaçães.

NÃO HOUVE,

Inabilitações

NÃO HOUVE,
três Barras do Paraná/Pr, O8 de dezembro de 2023,

VANESSA MACAGNANACUNHA OENNING

Publicado po
Karine Fernanda

Código Identificador: DC!

e séria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 11/12/2023. Edição 2916
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificadorno site
ps: www diariomunicipal com. br/amp?

Mttos/eww iariomunicipal com br/amplmaleria/DCFBFACIO3AFCWeATYBIUBDOSPCBOWhaISCES!HZNEZ1 JiyDUYLOCNvnpa6KBgHIEdCO. tt



10119214

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 11 de dezembro de 2023.

Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamosa Vossa Senhoria, o processo licitatório nº 121/2023 na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 64/2023 objetivando o CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE

OBRA EXCLUSIVA PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS IMÓVEIS DE
PROPRIEADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL para análise e parecer
a homologação.

Atenciosamente,

KÁRINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

ENTREGUE
[

|

| AM1842023
Às Of 30 Horas |

RECEBI EM:

Ardt, 25

As DI :)T Horas

Av, Brasil - Fone/Fax: (45) 3235.

PJ 78.121,936/0001-68
12-CEP 85485.

mail: prefeituraçátres



10915ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do facaná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Setor Administração e Outros
A espécie: Pregão Eletrônico nº 064/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço Global

Prazo: 12 meses
Valor Máxii R$ 199.934,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e trinta
e quatro reais)
Forma de Pagamento: até 30 dias após entrega serviços e conferências

e Os fatos:
Trata-se da contratação de empresa para prestação de serviços sem dedicação de

mão deobra exclusiva de manutenção elétrica na rede de iluminação pública, e nos bens
de domínio público do município de Três Barras do Paraná.

No momento da abertura das propostas, 04 (duas) empresas apresentaram suas ofertas,
na sequencia, tendo como vencedora natotalidade a pessoa jurídica de R. Matos Ltda. CNPJ nº
48.640.120/0001-80, tendo o valor de R$ 192.976,00 (cento e noventae dois mile novecentos
e setentaeseis reais); não houve desclassificações e nem inabilitações.

Dos Documentos
Foram anexadasa este caderno a documentação constante do edital,

Do Direito
O objeto da contratação de empresa para prestação de serviços sem dedicação de

mão de obra exclusiva de manutenção elétrica na redede iluminação pública, e nos bens
de domínio público do município de Três Barras do Paraná, encontra lastro jurídico na Lei

e 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas posteriores modificações.

Do Parecer
O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do
administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode, justificadamente,
assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer. Ante todo o descrito, o

presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não vinculante.
No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório está em ordem, não

havendo ressalvas a se atestar, havendo 2 participantes.
Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora R. MatosLtda.

CNPJ nº 48.640.120/0001-80, não consta registro de pendências, conforme se verificou
em 11/12/2023, Código de controle desta certidão: 348823949.

afAv, Brasil, 245-
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TES meo exposto, opina-se pela homologação da licitação tipo Pregão Presencial, e a
contratação da empresa vencedora do objeto do respectivo processo licitatório, S.M.J., Se assim
entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa
acima, comojá houve designação de fiscais e Gestores para acompanhar a execução do mesmo,
item 17, do Termo de Referência, seja dado ciência à eles,

000 - Três Barras do Paraná - PR548:sacaprgovbr



; £ Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
64/2023, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA PARA MANUTENÇÃO
ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E
NOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o
qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei
federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento das mesmas, ADJUDICANDOoslotes à
empresa vencedora: R. MATOS LTDA — CNPJ Nº 48.640.120/0001-80 a partir desta data,
conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO apensoaoprocesso.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do ParanáiPR, 11 de dezembro de 2023.

AGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023
Analisando Os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio.
bem como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 64/2023,
objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE
MÃO DE OBRA EXCLUSIVA PARA MANUTENÇÃO
ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E NOS BENS
IMÓVEIS DE PROPRIEADE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos
preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002. subsidiada pela Lei
federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento das mesmas,
ADJUDICANDO os lotes à empresa vencedora: R. MATOS
LTDA — CNPJ Nº 48.640.120/0001-80apartir desta data,

o conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao
processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADAaassinar o Contrato no
praza de 05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena
de decair o direito a contratação, sem prejuizo às sanções
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná'PR, 11 de dezembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:25478398

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/12/2023. Edição 2917e A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite
hutps:/fwww diariomunicipal.com br'amp:

Hitps:vri diaromunicipal com briamplmatarial25478398/03AFCWA4rkosL ORA YEIbdOWzPL2520OGoNT5/GUONGNASN2D24AbAGONyCONH... 11
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº252/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E
A EMPRESA R. MATOS LTDA,

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº

6.208.842 /0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado,Sr, GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob nº 409.886.600-59 é

portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de umlado e, de outro, a

empresa R. MATOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Avenida São Paulo,

nº 326-B, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(CNPJ) sob o nº 48.640.120/0001-80, neste ato representada por seus presentantes legais, ao

fim assinados, Sr. Ricardo Guimaraes de Matos, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº
800.591.189-03, residente e domiciliado na Rua Sobradinho, nº 880, Centro, Três Barras do

Paraná/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 64/2023, mediante as seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE

MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO E NOS

BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

quit? +
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná PR
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PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

64/2023.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõeo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023eseus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO-Opresente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ 192.976,00 (Cento e noventae dois mil, novecentos e setenta e

seis reais), daqui por diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo;

LOTE 01 MANUTENÇÃO ELÉTRICA - AMPLA CONCORRÊNCIA

sSCRIÇÃ VALORmem|rue|um. | DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR|vaLoR TOTAL

[on|isto|uoma | mesrção esmas ememosra
|

ass6es|assisrsor

| PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE| |

poe|as| nom |AÇÃO, nszoo|nstauesoo
|

| | | a| presTAÇÃO DE SERVIÇOS DE caminnão
|

03 300|HORA|MUNCK EQUIPADO COM CESTO, COM| R$22772|R$6831600

| | | | | fas

|
| ALCANCE MÍNIMO DE 16 METROS

o

|

[

DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA
ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE |

| ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS E
04

|
10000 KM IUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS R$2,53 R$ 25.300,00

|
PÚBLICOS - UTILIZAÇÃO SOMENTE EM

| DESCOLAMENTO FORA DO PERÍ!

L. URBANO Mm llTOTAL|R$192976,00

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decii ais após a vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

»QdAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barrasdo Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br

comprovadas.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

contrato são oriundosda rubrica orçamentária.

a)
b)

3
a)

e
9
8)

h)
E)

D

9)

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90,39.00

06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

06.02.08.243.0023.6.002.000.3.3.90.39.00

06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

08,01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

09,01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

09,01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

regularizadas nos seus aspectos formaise legais

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na formadeste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadaspor parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, duranteo horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo como Termo de Referência

(ANEXO VI, após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante,
PARÁGRAFO SEGUNDO-Oprazo de execução de serviços é de 03 (três) dias, iniciando-se o prazo
a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria solicitante Secretaria Solicitante. Quando

houver chamado de natureza urgente, envolvendo situações que possam provocar danos físicos e

materiais, ou atendimento do Hospital Municipal, o atendimento deverá ser imediato para
verificar a situação ocorrida e suas causas, devendo realizar a manutenção necessária
PARÁGRAFO TERCEIRO -Avigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviçossob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuaro pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo como fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

+
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c) Zelar paraquesejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Darcondições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 64/2023, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato emestrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

64/2023;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE NotaFiscal comadiscriminação do fornecimento realizado;
E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independenteda natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-seas seguintes práticas:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, como objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito deoorganismo financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constataro envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidadeda infração, não excedendo, emseu
total, o equivalente a 10% (dez porcento) do valor do contrato, cumulável com as demais

sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados,

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 1 F
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Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicouapenalidade.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipótese:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
<) Alteração social ou modificação da finalidadeou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força mi r, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
1) Atrasona obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
8) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razõesde interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
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a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 8.666/93.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceoinciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que
far necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº
034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF.

Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

£) Sr WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
£) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-
92.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes
servidores:

1996
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
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a) FERNANDO JUNIOR PAULI, Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, CPF nº

033.305.019-36, fiscal titular;

b) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFOSEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO As decisões que ultrapassarema competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções é comunicações de que esta
nec sitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporadosa este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teoreforma,na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do queora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduva stado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

queem razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderespara receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná/PR, 12 de dezembro de2023,

i A Ad e

MUNICÍPR TRES Midas DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

R.MATOSLTDA

RICARDO GUIMARAES DE MATOS

Representante Legal
CONTRATADA

temunhas:
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FENJÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 252/2023

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO E NOS BENSIMÓVEIS
DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARTES Municipio de Três Barras do Paraná e R. MATOS LTDA

FUNDAMENTO. Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 64/2023,
Menor Preço unitário.

VALOR R$ 192.976,00 (Cento e noventa e dois mil, novecentos e setenta e seis reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2023

= Três Barras do Paraná - PR
s dr
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TORNA PÚBLIC

O desjocamento para o fina! da lista de Pessoas Pretas e Pardas da
Candidata aprovada no Concurso nº 001/2023, em seu respectivo

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- Pretos e Pardos

ED [CESSTICACIO

fica a candidata acima descrita passando a figurar como último na
lista de Pessoas Pretas e Pardas,

c nete do Prefeito Municipal, em08 de dezembro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

Código Identificador:B17CCS02

MUNICÍPIODE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 252/2023

DBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
E SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA

EXCLUSIVA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS, BENS DE DOMÍNIO E NOS

BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL,
PARTES; Município de Três Barras do Paraná e R. MATOS LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 10520102, demais
alterações « Pregão Eletrônico nº 64/2023, Menor Preço unitário.
VALOR: R$ 192.976,00 (Conta e noventa e dois mil, novecentos e
setentaesei reis)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contratoé de 12 (doze) meses
DATA DEASSINATURA: 12 de dezembro de 2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: 549251

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA Nº1028/2023

PORTARIA Nº10282023
Data 12.12.2023

o Súmula. Rescinde a pedido, contrato de servidora
tada atravésdo PSS nº 002/2021 e dá outras.

providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO,Prefeito Municipal de Três Barras
“lo Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei

RESOLV

Art, 1º. Fica rescindido a pedido, a contrato temporário da Senhora
Flaine Queiros, ocupante da cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

Ob, contratada através do Processo Seletivo nº 0022021, sob à
matrícula funcional nº 1518-871, nomeada pela Ponaria nº 964/2023.

Art. 2º, Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiç erário.

Gabincic do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 12 de
eira de 207

GERSO FRANCISCO GUSSO

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

Código Identificador:504310"

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA Nº1027/2023

PORTARIA Nº1027/2023
Data 12.12.2023

Súmula. Rescinde a pedido, contrato de servidora comtratada através
do PSS nº 002/2021 dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
da Paraná, Estado do Paraná, no uso de suasatribuições que lhe são
conferidas por tei,

RESOLVE:

Art, 1º. Fica rescindido a pedido, o contrato temporário da Senhora
Tatiana de Quadro Fernandes, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais 40h, contratada através do Processo Seletivo nº
002/2021, sob a matricula funcional nº 1140-1/1, nomeado pela
Portaria nº 933/2002.

Art, 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
tevogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 12 de
dezembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:

DECRETO Nº5581/2023

DECRETO Nº581/2023
Concurso Público nº, 001/2023
Data 11.12.2023

Súmula, Nomeia servidor em estágio probatório, aprovado atravésdo
Concurso Público nº 001/2023 e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Trés Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por li, considerandooresultado final do Concurso Público.
nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 5541/2023, Lei
Municipal 085/1994 e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art, 1º, Fica nomeado o servidor em estágio probatório, aprovado
atravésdo concurso público nº 001/2023, para compor o quadro de
servidores efetivos do Município de Três Barras do Paraná, conforme
abaixo identificado:

Operador de Máquinas

Art. 2º, Concede prazo de 30 (trinta) dias a servidos, para tomar
posse, a partir da publicação deste Decreto, se não tomar à posse nesta
dat, este Decreto toma sem efeito

Art. 3% Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Trés Barras do Paraná. 11 de
dezembro de 2025.
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